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Nº514/2018                                                                                                               DE 10 DE JULHO DE 2018.   

 

ESTABELECE DIRETRIZES E METAS ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, Estado da PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica  Municipal, bem como em consonância com o artigo 35, 
parágrafo 2º, inciso II, do ADCT, da Constituição Federal de 1988, envio à Câmara Municipal, para análise e 
aprovação, este Projeto de Lei:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal e 

com base no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2019, compreendendo:  

I. As propriedades da administração pública municipal; 
II. A estrutura e organização do orçamento anual; 
III. As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 

eventuais alterações; 
IV. As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V. As disposições relativas à dívida consolidada e seus respectivos encargos; 
VI. As disposições sobre alterações na legislação tributária Municipal; 

VII. Outras disposições gerais sobre orçamento. 

 CAPÍTULO II 
DAS PROPRIEDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Art. 2º - As metas e prioridades da administração pública municipal, as quais terão precedência na alocação 

de recursos na lei orçamentária do exercício financeiro de 2019, embora não se constituam limites à 
programação das despesas, serão assim fixadas:  

I. Em relação à Câmara Municipal: modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 
racionalização das atividades administrativas e melhoria das rotinas de trabalho; 

II. Em relação ao Poder Executivo; 

a. Melhoria e ampliação da infraestrutura e oferta de serviços básicos, nos segmentos:  

1. De educação - com melhoria do ensino, oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas 
as crianças em idade escolar;  
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2. De saúde e saneamento - com restauração da rede física e elevação dos níveis de atendimento, 
visando à melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante 
consolidação das ações básicas de saúde e saneamento;  

3. De promoção social à família, à criança e ao adolescente;  
4. De incentivo aos trabalhos rurais;  
5. De apoio aos programas de melhorias populares;  
6. De ampliação de oferta de emprego e renda à população;  
7. De recuperação e conservação do meio ambiente;  
8. De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas voltados à 

implementação de políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 
ambiente, construção de casas populares e preservação das festividades histórico-culturais e 
artísticas. 

b. Reforço da infraestrutura econômica, nas áreas de: 

1. Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 
2. Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 
3. Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e de 

irrigação. 

c. Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:  

1. Do desenvolvimento da agropecuária;  
2. Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas;  
3. Do desenvolvimento da produção mineral.  

d. Ações administrativas que objetivem:  

1. A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, visando à 
otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;  

2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração tributária, 
cobrança da dívida e combate à sonegação.  

Art. 3º - Para consecução das prioridades previstas no art. 2º, o orçamento anual deverá consignar metas 
relacionadas com as seguintes ações de governo:   

I. NA ÁREA SOCIAL: 

a. Na educação e cultura: 

1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, de modo a 
atender à totalidade das crianças nesta faixa etária; 

2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, aumentando a oferta de 
vagas em 100%; 

3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para o mínimo 
de 100% dos professores da rede municipal; 
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4. Redução do índice de analfabetismo da população acima de 14 (quatorze) anos, aumentando a 
oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90% 

5. Redução à zero da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia de bolsa escola 
e de esporte e laser; 

6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 
7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
8. Expansão das atividades de educação física e desporto param mais escolas da rede Municipal de 

ensino; 
9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 
10. Apoio à atividades e extensão universitária; 
11. Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das festividades 

comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro(a). 

b. DA SAÚDE PÚBLICA: 

1. Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice de mortalidade infantil. 
2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município; 
3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento dos serviços 

de saúde do município; 
5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família; 
6. Manutenção dos Programas de Saúde na Família. 

c. DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO BÁSICO: 

1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
2. Construção e melhoria de casas populares. 

d. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência física, mediante a 
ampliação dos atuais programas; 

2. Ampliar os programas de assistência comunitária; 
3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias carentes; 
4. Estimular programas de assistência comunitária; 
5. Ajuda financeira para pessoas carentes, em deslocamento para outros centros; 
6. Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda; 
7. Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de emprego e melhoria de 

renda familiar; 
8. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 

II. NA ÁREA ECONÔMICA: 

a. AGROPECUÁRIA: 

1. Assistência e incentivo à produção agrícola; 
2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição com agricultores carentes; 
3. Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
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4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor; 
5. Combate à seca e à pobreza rural. 

b. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO: 

1. Apoio às pequenas e micro empresas do município; 

III. NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA: 

a. RECURSOS HÍDRICOS: 

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 

b. TRANSPORTES: 

1. Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 

c. ENERGIA: 

1. Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 
2. Manutenção da eletrificação urbana e rural; 

d. SERVIÇOS URBANOS: 

1. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da cidade, 
com modernização da coleta de lixo; 

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 
3. Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 
4. Arborização da cidade; 

Parágrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital 
para o exercício de 2019. 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à realização dos objetivos 
pretendidos, em consonância com o plano plurianual; 

II. Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o objetivo de um Programa, 
envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos quais resulte um 
produto característico da ação do governo. 

III. Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o objetivo de um Programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, de que decorra a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental. 

IV. Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta em produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou de serviços. 

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:45. Validação: 1D92.F8C0.FFDB.00FD.B6B5.C598.C218.F2FC. 
1) Texto da Lei. Doc. 56811/18. Data: 19/07/2018 10:36. Responsável: Rogério L. E. Alves.

5

5

mailto:administracao@santaterezinha.pb.gov.br


 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNCÍPIO DE SANTA TEREZINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

     D  I  Á  R  I  O     O  F  I  C  I  A  L 
LEI  MUNICIPAL  Nº.  004/97   DE  06/03/97 

EDIÇÃO Nº. 07                                                                       DATA: 13/07/2018 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. nº. 08. 882. 524 / 0001 - 65  

Rua José Nunes, nº. 11, Centro – Santa Terezinha - PB - CEP 58.720 – 000. 
Tele Fax: 83 3419 1006, Pabx: 83 3419 1011 Ramal 205 

E-mail: administracao@santaterezinha.pb.gov.br 

Parágrafo 1º - Cada programa deverá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as respectivas unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

Parágrafo 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em metas específicas, com 
localização física integral ou parcial, em relação as quais não poderá haver alteração na finalidade ou na 
denominação. 

Parágrafo 3º - Cada atividade, projeto ou operação especial deverá indicar a função e a subfunção a que se 

vincula. 

Parágrafo 4º - A lei do orçamento identificará as atividades, projetos e operações especiais, por categoria de 

programação e respectivos subtítulos, com indicação de suas metas físicas. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS  

Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será 

composto de: 

I. Mensagem; 
II. Projeto de Lei do Orçamento; 
III. Tabelas explicativas; 

Parágrafo 1º - A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orçamentária anual conterá: 

a. Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município; 
b. Exposição e justificativa da política econômico-financeira; 
c. Justificativa da receita no tocante ao orçamento de capital; 

Art. 6º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária delatando-a, por categoria de 

programação, em seu menor nível, com as respectivas dotações, a fonte de recursos e os grupos de 
despesas, conforme a seguir discriminados: 

I. DESPESAS CORRENTES 

a. Pessoal e encargos sociais; 
b. Renegociação das dívidas e pagamentos de juros e demais encargos decorrentes; 
c. Pagamento de precatórios judiciários e de outras obrigações legais; 
d. Outras despesas correntes. 

II. DESPESAS DE CAPITAL 

a. Investimentos; 
b. Inversão financeira; 
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c. Amortização da dívida consolidada; 
d. Outras despesas de capital. 

CAPITULO IV  

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES  

Seção I  

Das Diretrizes Gerais  

Art. 7º - Na elaboração do orçamento fiscal para o exercício de 2019 deverão ser observadas, ainda, as 

seguintes orientações:  

I. As despesas deverão ser orçadas a preço de Julho de 2018; 

II. O chefe do Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 de Junho do corrente ano, a 
previsão de receita e respectiva memória de cálculo para o ano de 2019; 

III. A Mesa da Câmara encaminhará ao Prefeito Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, a 
proposta orçamentária relativa às dotações do Legislativo Municipal para o exercício de 2019, 

observadas as disposições do art. 29-A da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela 
Emenda Constitucional nº 25/2000; 

IV. O Prefeito do Município encaminhará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, até 15 de Setembro de  2018; 

V. A Câmara Municipal deverá devolver para sansão do Chefe do Poder Executivo o projeto com os 
respectivos autógrafos, até 15 de dezembro  2018; 

VI. O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentária Anual e publicá-la até 31 de dezembro do corrente 
ano; 

VII. A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá: 

a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTIGÊNCIA", dotação genérica no valor de 2% ( dois 
por cento ) da Receita Corrente Líquida; 

VIII. Na Lei Orçamentária, a receita prevista e a despesa fixada deverão obedecer à classificação 
constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964; 

IX. Para a reserva de contingência tenha realidade material, durante o exercício financeiro de 2019, 

somente poderão ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove Inteiros e Cinco Décimos por Cento), 
da receita com as despesas orçamentárias; 

X. Durante a execução orçamentária a RESERVA DE CONTIGÊNCIA só deverá ser utilizada para: 

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisível quando da 
elaboração da lei orçamentária; 

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam riscos à vida, à saúde ou à 
segurança da população; 

c. Cobrir frustação de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser empregada em 
projetos ou atividades pertinentes às metas e prioridades da administração municipal fixada para o 
ano de 2019. 
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Art. 8º - O projeto da lei orçamentária a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal será 

constituído de: 

I. Texto da lei; 
II. Quadros orçamentário consolidado; 
III. Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na  forma definida nesta lei e nas 

demais leis federais que regem a espécie;  
IV. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 9º- O Projeto de Lei Orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de 2019, em valores correntes e em termos de 

percentual da receita líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos 
sociais. 

Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2019 deverá ser 
realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestão fiscal, observando o princípio da publicidade 
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2019 deverão levar em 

conta, ainda, a obtenção de superávit primário, a ser demonstrado no anexo de Metas Fiscais, observados, 
contudo, o que dispões a respeito o parágrafo único do art. 7º antecedente. 

Art. 12º - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas correntes e de capital em 2019, para efeito 

de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, o total da receita tributária mais transferências 
constitucionais realizadas no ano de 2018, em observância, ainda, aos princípios da emenda constitucional nº 
24/2000. 

Art. 13º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na lei do 

orçamento e em seus créditos adicionais será feita de forma a proporcionar o controle dos custos das ações e 
a avaliação dos resultados dos programas de governo de forma que mantenha o equilíbrio ENTRE RECEITAS 
E DESPESAS. 

Art. 14º- A cada programa das áreas de educação, saúde e assistência social previstos no orçamento, deverá 

ser associado um PRODUTO, medido segundo unidades não monetárias, tendo custo unitário estimado igual 
ao total das dotações previstas no orçamento para o programa, dividido pelo número de unidades físicas 
previstas. 

Parágrafo 1º - Por unidades físicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo emprego de recursos 

públicos, a exemplo do número de alunos matriculados, número de atendimentos odontológicos, número de 
consultas médicas, número de famílias assistidas e assim por diante. 

Parágrafo 2º - Ao final do exercício, o custo unitário será representado pelo valor da despesa realizada no 

programa, dividida pelo número de unidades efetivamente produzidas. 

Parágrafo 3º - Até 31 de Janeiro de 2019, o Chefe do Poder Executivo Municipal  fará divulgar custo unitário 
revisto, o custo unitário realizado, o produto obtido na execução do programa, a quantidade estimada e a 
quantidade realizada. 
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Parágrafo 4º - Divulgará, também, o total das despesas realizadas pela administração pública e o total dos 

gastos na realização dos programas das áreas de saúde, educação e assistência social. 

Art. 15º - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 

subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de 
natureza continuada que preencham uma das seguintes condições:  

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação; 

II. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial;  

III. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art. 61 de suas Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Parágrafo 1º - A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de entidades privadas sem fins 
lucrativos dar-se-á mediante a  apresentação de declaração, que comprove seu regular funcionamento nos 
últimos cinco anos, emitida no exercício de  2019 por três autoridades locais, além de comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

Parágrafo 2º - As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser transferidas mediante 
celebração do convênio, obrigando-se o beneficiário à prestações de contas e a obedecer, na formalização 
dos respectivos instrumentos e na liberação de recursos, as regras  do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, 
com suas alterações posteriores. 

Parágrafo 3º - É vedada a inclusão no orçamento de dotação global a título de subvenções sociais. 

Art. 16º - É vedada, também, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, a 

título de "AUXÍLIOS" a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que:  

I. Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o ensino especial junto à 
comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou equivalente; 

II. Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, ou que 
estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

III. Sejam consórcios intermunicipais de saúde, ou equivalente, constituídos  exclusivamente por entes 
públicos, que participem da execução de programas nacionais de saúde; 

IV. Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da 
legislação pertinente.  

Art. 17º - A execução das ações de que tratam os artigos 13 e 14 desta Lei fica condicionado, entretanto, à 
autorização exigida pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF). 

Art. 18º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do orçamento municipal, a qualquer 

título, sujeitarem-se à fiscalização pelo Poder concedente, com a finalidade de se verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam os recursos.   
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Seção II  

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos   

Art. 19º - O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar, necessariamente, do plano 

plurianual de investimentos, bem como nos demonstrativos orçamentário, destacando-se, pelo menos: 

I. Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis e/ou construção de bens imóveis; 
II. Os investimentos financiados com recursos originários de operações de crédito vinculados a projetos 

específicos, quando for preciso. 

Parágrafo Único - Só serão incluídas na proposta orçamentária dotações para investimentos, se forem 
consideradas prioritários para o município ou atendem às exigências desta lei. 

Art. 20º - Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes prioridades:  

I. Inclusão de projetos em andamento; 
II. Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo Único - Não poderá ser programado investimentos à custa de anulação de dotações de projetos 

em andamento, desde que executados em pelo menos 10% (dez por cento).  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL  E ENCARGOS SOCIAIS  

Art. 21º - O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os  órgãos dos poderes do 

Município. 

Parágrafo Único - Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos neste artigo:  

I. A remuneração dos agentes políticos; 
II. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do 

Município; 
III. As obrigações patronais; 
IV. As demais despesas, assim consideradas pela nº 101/2000. 

Art. 22º-As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da Câmara Municipal e respectivos 

encargos sociais, obedecerão aos limites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000. 

Art. 23º - Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do Município ultrapassar os 

limites de que trata o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotará as providências previstas no art. 
23 da mencionada Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, com vistas a reduzi-la aos limites máximos 
permitidos por lei. 
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Art. 24º - O projeto de lei orçamentária demonstrará, ainda, a estimativa da margem de expansão das 

despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício financeiro de 2019, em valores correntes e em 
termos de percentual da receita corrente líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com 
pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo 1º - As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2019 não poderão ultrapassar, em 
percentual da receita corrente líquida. O montante estimado para o exercício de  2018, acrescido de até 20% 

(vinte por cento), se este for inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000. 

Parágrafo 2º - Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais em 2019, o 

Poder Executivo e a Câmara Municipal observando o art. 71 da referida LC nº 101/2000, terão como limites a 
despesa da folha de pagamento de abril de 2018, projetadas para o exercício, considerando-se os eventuais 

acréscimos legais, as alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores públicos 
municipais, as admissões para preenchimento de cargos efetivos através da mobilização de concurso público 
e a revisão geral de salários, que, sem distinção de índice, acaso venha de ser concedida, sem prejuízo da 
observância ao disposto no parágrafo 1º deste artigo.  

TÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Art. 25º - A lei municipal, que concede ou amplie incentivo ou benefício de natureza  tributária, somente será 

aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 26º - Na estimativa do receitado projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de 
propostas que objetivem alterar a legislação tributária municipal, as quais venham estar em tramitação na 
Câmara Municipal até a aprovação do orçamento de 2019. 

Parágrafo 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamento: 

I. Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributária e especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada um das propostas e seus dispositivos; 

II. Será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das respectivas 
alterações na legislação tributária. 

Parágrafo 2º - Caso a proposta de alteração na legislação tributária não seja aprovada, ou somente o seja 

parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento para sanção do Prefeito, de sorte que em 
decorrência disto não possam ser realizadas as receitas esperadas, as dotações à conta dos referidos 
recursos serão canceladas, mediante decreto executivo, até trinta dias após sanção da lei orçamentária. 

Parágrafo 3º - Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do parágrafo anterior, o Chefe do 

Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes do orçamento 
sancionado, decorrentes de alterações na legislação tributária municipal aprovada antes do  encaminhamento 
do projeto de lei orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita definitivas. 

Parágrafo 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 
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CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 27º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Prefeito Municipal divulgará o 
cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de arrecadação para o exercício de 2019. 

Art. 28º - Ocorrendo frustação das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso seja necessária a limitação de 

empenho de dotações e da movimentação financeira, para se fazer face às metas de resultado primário, em 
observância aos princípios do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, será fixado 
separadamente percentual de limitações para o conjunto de projetos ou de atividades orçados e calculados de 
forma proporcional à participação dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as despesas 
cuja execução se constitua obrigação constitucional ou legal, observando-se, ainda: 

I. o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal determinarão por atos próprios a limitação de 
empenho; 

II. a limitação de empenho ou, simplesmente, limitação de despesas deverá se dar no montante 
equivalente à diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o bimestre; 

III. o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal limitarão suas despesas em valor proporcional à 
participação de cada um no montante das dotações relativas aos projetos, atividades ou operações 
especiais a serem afetados com a medida, na forma estabelecida no "caput" deste artigo;  

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao 
pagamento do principal e encargos da dívida, não serão objetos de 
limitação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder Executivo 

comunicará à Mesa da Câmara, mediante apresentação de memória de cálculo, premissas, parâmetros e as 
justificativas do ato, o montante que caberá ao legislativo limitar seus empenhos e  movimentações 
financeiras. 

Art. 29º - As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deverão processar-se de 

conformidade com lei municipal específica. 

Art. 30º - É vedado consignar no orçamento municipal para 2019 dotações para subvenções econômicas, 
ressalvadas as que se destinam a incentivar atividades econômicas voltadas para a geração de emprego e 
renda, hipótese em que a execução da despesa deverá estar autorizada por lei específica. 

Art. 31º -  São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de despesas, visando à 

viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo Único - Caberá à contabilidade registrar os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 

financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do "caput" deste artigo. 

Art. 32º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento das 
despesas será acompanhado de: 
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I – Estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes; 

II – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e que seja compatível com o Plano Plurianual e com a  Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art.33º - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcial, 
as dotações orçamentárias de um órgão para outro ou categoria de programação para outra, conforme o 

Art. 167 da Constituição federal, até o limite  de 50% (cinquenta por cento) da Lei Orlamentária. 

Art. 34º - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de Dezembro do ano em curso, 

o orçamento referente às dotações relativas às atividades, projetos ou as operações especiais pertinentes aos 
objetivos e metas, previstos nos artigos 2º e 3º, desta lei, podendo ser executados como proposto, à razão de 
1/12 (um doze avos) por mês. 

Art. 35º - O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o exercício financeiro de 2019, 

as prioridades da administração na forma dos anexos abaixo discriminados: 

Anexo I - Metas Anuais; 

Anexo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

Anexo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteriores; 

Anexo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Anexo V - Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos; 

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 

Anexo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

Anexo IX - Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 36º - O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para evidenciar passivos 
contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do  exercício de 2019. 

Art. 37º -  O Poder Executivo enviará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar  da publicação desta Lei 

criando o Conselho de Gestão Fiscal de que trata o art. 67 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 38º - Esta Lei entra em vigor na data  da sua publicação. 

Art. 39º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Santa Terezinha/PB. Em, 10 de Julho de 2018. 
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

01.010 CÂMARA MUNICIPAL

01 031 1001 1001 Reforma, Ampliação e/ou Recuperação do Prédio da Câmara 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.000001

17.000Total do Projeto:

01 031 1001 1002 Aquisição de Equipamentos para a Câmara Municipal
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.500001

7.500Total do Projeto:

Total da Unidade: 24.500
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
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Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04 122 1002 1003 Aquisição de veículo para o Gabinte do Prefeito - GAPRE
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000001

63.000Total do Projeto:

04 122 1005 1004 Ampliação e/ou reforma do prédio da Prefeitura Municipal 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

04 122 1002 1005 Aquisição de equipamentos para o Gabinete do prefeito - GAPRE
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000001

8.000Total do Projeto:

04 122 1002 1006 Aquisição de equipamentos para a Secretaria Administração e Planejamento.
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000001

6.000Total do Projeto:

02 061 1002 1007 Aquisição de Equipamentos para a Assessoria Jurídica
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500001

2.500Total do Projeto:

04 124 1004 1008 Aquisição de equipamentos para o departamento de Controle Interno
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000001

2.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 111.500
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS

28 841 1003 0001 Amortização da dívida com o INSS
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 80.000001

80.000Total da Operação Especial:

28 841 1003 0002 Amortização da díviada junto ao FGTS
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000001

5.000Total da Operação Especial:

28 841 1003 0003 Amortização da dívida da CAGEPA
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000001

5.000Total da Operação Especial:

28 541 1003 0004 Amortização da dívida junto a ENERGISA
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000001

5.000Total da Operação Especial:

04 123 1002 1009 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Finanças
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000001

7.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 102.000

SisPlanj - e-TICons(83)3241-9973 www.e-ticons.com.br - Versão (2018.04.0.1) 19/07/2018 09:26:21 Página 3 de 13

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:45. Validação: DBE2.EFE6.057A.4104.FD81.A079.8773.B0E9. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 56811/18. Data: 19/07/2018 10:36. Responsável: Rogério L. E. Alves.

32

32



R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.030 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 1020 1010 Aquisição de equipamentos para a Secretaria de Infraestrutura
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000001

10.000Total do Projeto:

15 451 1005 1011 Construção e recuperação de Infraestrura Urbana - Pavimentação
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000990

258.000Total do Projeto:

15 451 1005 1012 Construção e recuperação de praças, parques,jardins e canteiros
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 84.000990

104.000Total do Projeto:

15 451 1005 1013 Aquisição e desapropriação de imóvel
4490.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 30.000001

30.000Total do Projeto:

15 451 1005 1014 Construção e melhoria de prédios públicos
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

15 452 1005 1015 Construção e melhoria de cemitério público
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000001

15.000Total do Projeto:

16 482 1005 1016 Construção e melhoria de unidades habitacionais
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

17 512 1005 1017 Expansão do sistema de abastecimento d'água 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000990

138.000Total do Projeto:

17 512 1005 1018 Construção e Melhoria de Saneamento Básico
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000990

258.000Total do Projeto:

25 752 1005 1019 Ampliação do sistema de energia elétrica
4590.65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 10.500001

10.500Total do Projeto:

26 452 1005 1020 Aquisição de Veículo para a Secretaria de Infraestrutura
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000001

42.000Total do Projeto:

26 452 1005 1021 Aquisição de Veículo para Coleta de Lixo
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 84.000990

84.000Total do Projeto:

26 782 1005 1022 Construção e melhoria de abrigos rodoviários
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000001

10.000Total do Projeto:
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.030 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

23 695 1005 1064 Construção de Mercada de Artesanato
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000990

206.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 1.225.500
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.040 SECRETARIA DE SAÚDE

28 841 1003 0005 Amortização da Dívida da Secretaria de  Saúde Junto ao INSS
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 15.000211

15.000Total da Operação Especial:

10 301 1005 1023 Construção  e Melhoria de Unidades de Saúde
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000211
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000290

350.000Total do Projeto:

10 301 1007 1024 Aquisição de Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos.
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000220
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000290

100.000Total do Projeto:

10 301 1007 1025 Aquisição de Ambulância
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000290

80.000Total do Projeto:

10 301 1006 1026 Aquisição de Veículo para o PSF
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000211

40.000Total do Projeto:

10 301 1007 1027 Aquisição e Desapropriação de Imóvel para a Saúde 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 42.000211

42.000Total do Projeto:

10 301 1007 1028 Construção e Melhoria do Prédio da Secretaria de Saúde
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000211

20.000Total do Projeto:

10 301 1006 1029 Construção e Melhoria de Academia de Saúde
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000211

15.000Total do Projeto:

10 301 1007 1030 Aquisição de Equipamentos Diversos para a Saúde
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000211

21.000Total do Projeto:

10 305 1007 1031 Construção e Melhoria de casas p/ controle de Doença de Chagas
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000211
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 189.000220

210.000Total do Projeto:

10 301 1006 2018 Manutenção do Piso de Atenção Básica - PAB-FIXO
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000212

10.000Total da Atividade:

Total da Unidade: 903.000
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS

17 511 1005 1032 Implantação e Melhoria no Sistema de Abastecimento D'água na Zona Rural
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000990

205.000Total do Projeto:

18 544 1005 1033 Construção e Melhoria de Açudes e Barragens
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000990

312.000Total do Projeto:

18 544 1005 1034 Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

18 304 1005 1035 Construção e Melhoria de Mercado e Açougue Público
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000001

20.000Total do Projeto:

18 304 1005 1036 Construção e Melhoria de Matadouro Público
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.000001

16.000Total do Projeto:

18 541 1005 1037 Construção de Aterro Sanitário
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000001

40.000Total do Projeto:

18 541 1005 1038 Aquisição de Equipamentos para Mercado, Feira Livre e Matadouro
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500001

10.500Total do Projeto:

20 605 1008 1039 Aquisição de Equipamentos p/ Sec. de M. Ambiente, Agricultura e R. Hídricos
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.400001

8.400Total do Projeto:

26 782 1005 1040 Construçãoe Reconstrução de Estradas Vicinais
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 190.000990

210.000Total do Projeto:

26 782 1005 1041 Construção e Recuperação de Passagem Molhada
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000001

40.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 891.900
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
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Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 1009 1044 Aquisição de Veículo para a Secretaria de Assistência Social
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000001

37.000Total do Projeto:

08 244 1009 1045 Construção e/ou Melhoria do Prédio da Secretaria de Assistência Social
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000001

21.000Total do Projeto:

08 244 1009 1046 Aquisição de Equiapamentos para a Secretaria de Assistência Social
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000001

8.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 66.000
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Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 1009 1042 Construção e /ou Melhoria do CRAS
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000001

20.000Total do Projeto:

08 244 1009 1043 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000001
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000001

18.000Total do Projeto:

08 244 1009 2049 Aprimoramnto da Gestão do SUAS - IGD SUAS
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000311

1.000Total da Atividade:

08 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolna Família - IGDBF
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000311

2.000Total da Atividade:

08 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000311

4.000Total da Atividade:

Total da Unidade: 45.000
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Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

14 244 1010 1047 Construção e Melhoria do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente - 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

14 244 1010 1048 Aquisição de Equipamentos para o FMDCA
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000001

8.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 38.000

SisPlanj - e-TICons(83)3241-9973 www.e-ticons.com.br - Versão (2018.04.0.1) 19/07/2018 09:26:21 Página 10 de 13

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:45. Validação: DBE2.EFE6.057A.4104.FD81.A079.8773.B0E9. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 56811/18. Data: 19/07/2018 10:36. Responsável: Rogério L. E. Alves.

39

39



R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo da Despesa de Capital

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

14 244 1011 1049 Construção e Melhoria de Centro de Convivência para Idosos
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000001

18.000Total do Projeto:

14 244 1011 1050 Aquisição de Equipamentos para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000001

6.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 24.000
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Classificação Institucional Funcional Programática
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos

Dotação
Orçamentária

Em valores Corrente

02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

28 841 1003 0006 Amortização da Dívida da Secretraia de  Educação Junto ao INSS
4690.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 15.000111

15.000Total da Operação Especial:

12 361 1012 1051 Construção e Melhoria de Escolas do Ensino Fundamental
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000111
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000125

260.000Total do Projeto:

12 361 1012 1052 Aquisição de Veículo para Transporte Escolar
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000125

250.000Total do Projeto:

12 361 1012 1053 Aquisição de Equipamentos para o Ensino Fundamental
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000111
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000125

60.000Total do Projeto:

12 361 1012 1054 Construção e Melhoria de Prédio da Secretaria de Educação
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000111

30.000Total do Projeto:

12 361 1002 1055 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Educação
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000111

10.000Total do Projeto:

12 361 1002 1056 Aquisição e Desapropriação de Imóvel para a Educação
4490.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 40.000111

40.000Total do Projeto:

12 365 1012 1057 Construção e Melhoria de Escolas de Educação Infantil
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000111
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000125

260.000Total do Projeto:

12 365 1012 1058 Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000111
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000125

51.000Total do Projeto:

12 361 1016 1059 Contrução e/ou Melhoria de Quadras Poliesportivas nas Escolas
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000111
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000125

200.000Total do Projeto:

13 392 1015 1060 Construir, Ampliar e/ou Reformar Casa da Cultura
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000001

30.000Total do Projeto:

13 392 1015 1061 Aquisição de Equipamentos p/ Manutenção das Atividades da Cultura
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000001

6.000Total do Projeto:
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02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

27 812 1016 1062 Construção e Melhoria de Unidades Desportivas
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000001
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 189.000990

210.000Total do Projeto:

27 812 1016 1063 Aquisição de Equipamentos para as Atividades Desportivas
4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000001

5.000Total do Projeto:

Total da Unidade: 1.427.000

Total Geral: 4.858.400
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Anexo das Depesas de Capital

Anexo de Metas e Prioridades - Anexo II

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentária

Em valores Correntes

01.010 CÂMARA MUNICIPAL

17.000,0001 031 1001 1001 Reforma, Ampliação e/ou Recuperação do Prédio da Câmara 
7.500,0001 031 1001 1002 Aquisição de Equipamentos para a Câmara Municipal

572.930,0001 031 1001 2001 Manutenção das Atividades Legislativas - Pessoal e Encargos Sociais
200.300,0001 031 1001 2002 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal - Outras

Total da Unidade: 797.730,00

02.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

63.000,0004 122 1002 1003 Aquisição de veículo para o Gabinte do Prefeito - GAPRE
30.000,0004 122 1005 1004 Ampliação e/ou reforma do prédio da Prefeitura Municipal 

8.000,0004 122 1002 1005 Aquisição de equipamentos para o Gabinete do prefeito - GAPRE
6.000,0004 122 1002 1006 Aquisição de equipamentos para a Secretaria Administração e Planejamento.
2.500,0002 061 1002 1007 Aquisição de Equipamentos para a Assessoria Jurídica
2.000,0004 124 1004 1008 Aquisição de equipamentos para o departamento de Controle Interno

528.420,0004 122 1002 2003 Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito
29.130,0004 122 1002 2004 Manutenção da Junta de Serviço Militar

8.000,0004 122 1002 2005 Contribuição para a FAMUP
138.000,0002 062 1002 2006 Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica

21.000,0004 122 1002 2007 Capacitação dos Recursos Humanos do Serviço Público
349.600,0004 122 1002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administraçaõ e Planejamento

12.000,0004 122 1002 2009 Contribuição para o Ministério Público Estadual
7.500,0004 126 1002 2010 Manutenção das Atividades do Controle Interno.

Total da Unidade: 1.205.150,00

02.020 SECRETARIA DE FINANÇAS

80.000,0028 841 1003 0001 Amortização da dívida com o INSS
5.000,0028 841 1003 0002 Amortização da díviada junto ao FGTS
5.000,0028 841 1003 0003 Amortização da dívida da CAGEPA
5.000,0028 541 1003 0004 Amortização da dívida junto a ENERGISA
3.000,0028 843 1003 0007 Pagamento de Juros da Dívida Contratada

50.000,0028 846 1003 0008 Pagamento de Precatórios
155.562,0028 846 1003 0009 Contribuição para o PASEP

7.000,0004 123 1002 1009 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Finanças
409.720,0004 123 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

Total da Unidade: 720.282,00
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Dotação

Orçamentária

Em valores Correntes

02.030 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

10.000,0004 122 1020 1010 Aquisição de equipamentos para a Secretaria de Infraestrutura
258.000,0015 451 1005 1011 Construção e recuperação de Infraestrura Urbana - Pavimentação
104.000,0015 451 1005 1012 Construção e recuperação de praças, parques,jardins e canteiros

30.000,0015 451 1005 1013 Aquisição e desapropriação de imóvel
30.000,0015 451 1005 1014 Construção e melhoria de prédios públicos
15.000,0015 452 1005 1015 Construção e melhoria de cemitério público
30.000,0016 482 1005 1016 Construção e melhoria de unidades habitacionais

138.000,0017 512 1005 1017 Expansão do sistema de abastecimento d'água 
258.000,0017 512 1005 1018 Construção e Melhoria de Saneamento Básico

10.500,0025 752 1005 1019 Ampliação do sistema de energia elétrica
42.000,0026 452 1005 1020 Aquisição de Veículo para a Secretaria de Infraestrutura
84.000,0026 452 1005 1021 Aquisição de Veículo para Coleta de Lixo
10.000,0026 782 1005 1022 Construção e melhoria de abrigos rodoviários

206.000,0023 695 1005 1064 Construção de Mercada de Artesanato
53.000,0018 541 1005 2012 Manutenção das Atividades de Linpeza Pública

1.387.670,0015 451 1005 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
28.000,0017 511 1002 2014 Manutenção das Atividades de Abastecimento D'água
40.000,0025 751 1005 2015 Manutenção das Atividades  da Iluminação Pública
19.000,0026 782 1005 2016 Manutenção das Atividades da Diretoria de Transportes

Total da Unidade: 2.753.170,00
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Em valores Correntes

02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.040 SECRETARIA DE SAÚDE

15.000,0028 841 1003 0005 Amortização da Dívida da Secretaria de  Saúde Junto ao INSS
21.000,0028 301 1003 0010 Contribuição da Saúde para o PASEP 

350.000,0010 301 1005 1023 Construção  e Melhoria de Unidades de Saúde
100.000,0010 301 1007 1024 Aquisição de Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos.

80.000,0010 301 1007 1025 Aquisição de Ambulância
40.000,0010 301 1006 1026 Aquisição de Veículo para o PSF
42.000,0010 301 1007 1027 Aquisição e Desapropriação de Imóvel para a Saúde 
20.000,0010 301 1007 1028 Construção e Melhoria do Prédio da Secretaria de Saúde
15.000,0010 301 1006 1029 Construção e Melhoria de Academia de Saúde
21.000,0010 301 1007 1030 Aquisição de Equipamentos Diversos para a Saúde

210.000,0010 305 1007 1031 Construção e Melhoria de casas p/ controle de Doença de Chagas
1.610.540,0010 301 1007 2017 Manutençao das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde

132.200,0010 301 1006 2018 Manutenção do Piso de Atenção Básica - PAB-FIXO
184.000,0010 301 1006 2019 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
176.890,0010 301 1006 2020 Manutenção das atividades dos Agentes Comunitáriosa de Saúde - ACS
222.000,0010 301 1006 2021 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
145.810,0010 301 1006 2022 Manutenção do Programa Saúde Bucal - SB
100.800,0010 301 1006 2023 Manutenção do Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF

84.100,0010 301 1006 2024 Manutenção de Outros Programas de Atenção Básica do SUS
271.000,0010 302 1006 2025 Prog. de Atendimento Móvel às Urgências SAMU 192 (RAU-SAMU) - Municipal 

8.600,0010 302 1006 2026 Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
12.000,0010 304 1006 2028 Manutenção das Atividades do Programa de Vigilância Sanitária - PVISA
36.100,0010 305 1006 2029 Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PFVS
27.500,0010 303 1006 2030 Programa de Assistência Farmacêutica Básica

834.900,0010 301 1007 2031 Cofinanciamento e Programas do SUS - Bloco de Atenção Básica
91.280,0010 302 1007 2032 Cofinanciamneto de Programas do SUS - Bloco MAC

202.370,0010 303 1007 2033 Cofinanciamento do Programa de Assistência Farmacêutica Básica
115.680,0010 305 1007 2034 Cofinanciamento do SUS - Bloco de VigLância em Saúde

Total da Unidade: 5.169.770,00

02.050 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS

205.000,0017 511 1005 1032 Implantação e Melhoria no Sistema de Abastecimento D'água na Zona Rural
312.000,0018 544 1005 1033 Construção e Melhoria de Açudes e Barragens

30.000,0018 544 1005 1034 Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra
20.000,0018 304 1005 1035 Construção e Melhoria de Mercado e Açougue Público
16.000,0018 304 1005 1036 Construção e Melhoria de Matadouro Público
40.000,0018 541 1005 1037 Construção de Aterro Sanitário
10.500,0018 541 1005 1038 Aquisição de Equipamentos para Mercado, Feira Livre e Matadouro

8.400,0020 605 1008 1039 Aquisição de Equipamentos p/ Sec. de M. Ambiente, Agricultura e R. Hídricos
210.000,0026 782 1005 1040 Construçãoe Reconstrução de Estradas Vicinais

40.000,0026 782 1005 1041 Construção e Recuperação de Passagem Molhada
403.230,0004 122 1002 2035 Atividades da Sec. Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos

21.000,0018 541 1017 2036 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
38.400,0018 541 1017 2037 Manutenção de Consórcio Intermunicipal de Resíduos Solidos
32.000,0020 606 1008 2038 Assistência ao Pequeno Produtor Rural
25.000,0020 606 1008 2039 Contribuição para o Seguro SAFRA
37.600,0018 541 1002 2040 Manutenção de Carro Pipa

Total da Unidade: 1.449.130,00
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02.060 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

37.000,0008 244 1009 1044 Aquisição de Veículo para a Secretaria de Assistência Social
21.000,0008 244 1009 1045 Construção e/ou Melhoria do Prédio da Secretaria de Assistência Social

8.000,0008 244 1009 1046 Aquisição de Equiapamentos para a Secretaria de Assistência Social
576.480,0008 244 1009 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social

13.000,0014 244 1009 2042 Manutenção do Controle Social
40.000,0008 244 1009 2044 Doações Diversas - Instituídas em Lei Municipal

105.570,0014 244 1010 2052 Manutenção do Conselho Tutelar

Total da Unidade: 801.050,00

02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

20.000,0008 244 1009 1042 Construção e /ou Melhoria do CRAS
18.000,0008 244 1009 1043 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica
30.000,0008 244 1009 2043 Benefícios Eventuais - Instituídos pela LOAS e regulamentado em Lei Municipal
66.066,0008 244 1009 2045 Cofinanciamento dos Serviços, Programas e Projetos de Gestão do SUAS
19.000,0008 243 1009 2046 Programa de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS
70.000,0008 244 1009 2047 Programa de Criança Feliz - Primeira Infãncia no SUAS

288.000,0008 244 1009 2048 Serviço de Proteção Social Básica - PBF/PAIF/PSB/SCFV
9.340,0008 244 1009 2049 Aprimoramnto da Gestão do SUAS - IGD SUAS

27.200,0008 244 1009 2050 Manutenção e Gerenciamento do Programa Bolna Família - IGDBF
8.000,0014 244 1009 2051 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social - CMAS

40.000,0008 244 1009 2080 Manutenção de Outros Programas do FNAS
17.000,0008 244 1009 2081 Cofinanciamento Estadual dos Serviços, Projetos e Benefícios do SUAS

Total da Unidade: 612.606,00

02.062 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

30.000,0014 244 1010 1047 Construção e Melhoria do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente - 
8.000,0014 244 1010 1048 Aquisição de Equipamentos para o FMDCA

47.780,0014 244 1010 2053 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Total da Unidade: 85.780,00

02.063 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

18.000,0014 244 1011 1049 Construção e Melhoria de Centro de Convivência para Idosos
6.000,0014 244 1011 1050 Aquisição de Equipamentos para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

45.300,0014 244 1011 2054 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso

Total da Unidade: 69.300,00
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02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

15.000,0028 841 1003 0006 Amortização da Dívida da Secretraia de  Educação Junto ao INSS
21.000,0028 361 1003 0011 Contribuição da Educação para o PASEP 

260.000,0012 361 1012 1051 Construção e Melhoria de Escolas do Ensino Fundamental
250.000,0012 361 1012 1052 Aquisição de Veículo para Transporte Escolar

60.000,0012 361 1012 1053 Aquisição de Equipamentos para o Ensino Fundamental
30.000,0012 361 1012 1054 Construção e Melhoria de Prédio da Secretaria de Educação
10.000,0012 361 1002 1055 Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Educação
40.000,0012 361 1002 1056 Aquisição e Desapropriação de Imóvel para a Educação

260.000,0012 365 1012 1057 Construção e Melhoria de Escolas de Educação Infantil
51.000,0012 365 1012 1058 Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil

200.000,0012 361 1016 1059 Contrução e/ou Melhoria de Quadras Poliesportivas nas Escolas
30.000,0013 392 1015 1060 Construir, Ampliar e/ou Reformar Casa da Cultura

6.000,0013 392 1015 1061 Aquisição de Equipamentos p/ Manutenção das Atividades da Cultura
210.000,0027 812 1016 1062 Construção e Melhoria de Unidades Desportivas

5.000,0027 812 1016 1063 Aquisição de Equipamentos para as Atividades Desportivas
38.400,0012 306 1013 2055 Programa de Alimentação Escolar  - Ensino Fundamental

1.600,0012 306 1013 2056  Programa de Alimentação Escolar - EJA
15.470,0012 306 1013 2057 Programa de Alimentação Escolar - Pré-Escola

5.600,0012 306 1013 2058 Programa de Alimentação Escolar - Creche
1.800,0012 306 1013 2059 Programa de Alimentação Escolar - AEEE

50.000,0012 368 1014 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE
8.400,0012 368 1012 2061 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

79.350,0012 368 1012 2062 Programa Slário Educação - QUOTA
60.000,0012 368 1012 2065 Manutenção de Outros Programas do FNDE
22.000,0012 368 1014 2066 Transporte Escolar - Convênio com Estado

2.227.360,0012 361 1012 2067 Atividades do FUNDEB - Ensino Fundamental - MAG 60%
307.950,0012 361 1012 2068 Atividades do FUNDEB - Outras despeas - 40%

1.928.580,0012 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
176.040,0012 365 1012 2070 Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil - MAG 60%
197.900,0012 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil

48.250,0012 366 1012 2072 Atividades do FUNDEB - Educação de Jovens e Adultos - MAG 60%
25.430,0012 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Aduiltos
16.000,0012 368 1014 2074 Cofinanciamento do Transporte Escolar

655.400,0012 368 1012 2075 Cofinanciamento do FUNDEB - 60% e 40%
18.000,0012 368 1012 2076 Cofinanciamento dos Programas do FNDE
24.930,0013 392 1015 2077 Manutenção das Atividades Culturais

120.000,0013 392 1015 2078 Promoção de Eventos Culturais
11.000,0027 812 1016 2079 Manutenção das Atividades Desportivas

Total da Unidade: 7.487.460,00

02.080 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

329.185,0099 999 9999 9901 Reserva de Contingência

Total da Unidade: 329.185,00
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019
Anexo das Depesas de Capital

Anexo de Metas e Prioridades - Anexo II

Classificação Institucional Funcional Programática
Dotação

Orçamentária

Em valores Correntes

Total Geral: 21.480.613,00
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Orçamento-Programa de 2019
Resumo Geral da Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 - LEI nº 4.320/64

CÓDIGO Categoria Economica ADMINISTRAÇÃO

Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS CONSOLIDADO

DIRETA INDIRETA

RECEITA
PREVISTA

Origem
Especie

Desdobramento e Tipo Fonte Recurso

1.0.0.0.00.0.000Receitas Correntes 16.772.613,00 50.000,00 16.822.613,00
1.1.0.0.00.0.000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 349.550,00 0,00 349.550,00

1.1.1.0.00.0.000 Impostos 326.000,00 0,00 326.000,00
1.1.1.3.00.0.000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 213.000,00 0,00 213.000,00

1.1.1.3.03.0.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 213.000,00 0,00 213.000,00
1.1.1.3.03.1.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 213.000,00 0,00 213.000,00

01 Recursos Ordinários 127.800,00 0,00 127.800,001.1.1.3.03.1.100 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 53.250,00 0,00 53.250,001.1.1.3.03.1.100 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 31.950,00 0,00 31.950,001.1.1.3.03.1.100 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.8.00.0.000 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 113.000,00 0,00 113.000,00
1.1.1.8.01.0.000 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 7.000,00 0,00 7.000,00

1.1.1.8.01.1.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 3.000,00 0,00 3.000,00
01 Recursos Ordinários 1.800,00 0,00 1.800,001.1.1.8.01.1.100 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 750,00 0,00 750,001.1.1.8.01.1.100 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 450,00 0,00 450,001.1.1.8.01.1.100 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.4.000 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobr 4.000,00 0,00 4.000,00
01 Recursos Ordinários 2.400,00 0,00 2.400,001.1.1.8.01.4.100 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobr
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.000,00 0,00 1.000,001.1.1.8.01.4.100 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobr
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 600,00 0,00 600,001.1.1.8.01.4.100 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobr

1.1.1.8.02.0.000 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 106.000,00 0,00 106.000,00
1.1.1.8.02.3.000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 106.000,00 0,00 106.000,00

01 Recursos Ordinários 63.600,00 0,00 63.600,001.1.1.8.02.3.100 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 26.500,00 0,00 26.500,001.1.1.8.02.3.100 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15.900,00 0,00 15.900,001.1.1.8.02.3.100 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.2.0.00.0.000 Taxas 23.050,00 0,00 23.050,00
1.1.2.1.00.0.000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.050,00 0,00 1.050,00

1.1.2.1.01.0.000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 1.050,00 0,00 1.050,00
1.1.2.1.01.1.000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 1.050,00 0,00 1.050,00

01 Recursos Ordinários 1.050,00 0,00 1.050,001.1.2.1.01.1.100 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.2.00.0.000 Taxas pela Prestação de Serviços 22.000,00 0,00 22.000,00
1.1.2.2.01.0.000 Taxas pela Prestação de Serviços 22.000,00 0,00 22.000,00

1.1.2.2.01.1.000 Taxas pela Prestação de Serviços 22.000,00 0,00 22.000,00
01 Recursos Ordinários 22.000,00 0,00 22.000,001.1.2.2.01.1.100 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.3.0.00.0.000 Contribuição de Melhoria 500,00 0,00 500,00
1.1.3.8.00.0.000 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 500,00 0,00 500,00

1.1.3.8.99.0.000 Outras Contribuições de Melhoria 500,00 0,00 500,00
1.1.3.8.99.1.000 Outras Contribuições de Melhoria 500,00 0,00 500,00

01 Recursos Ordinários 500,00 0,00 500,001.1.3.8.99.1.100 Outras Contribuições de Melhoria - Principal

1.2.0.0.00.0.000 Contribuições 160.000,00 0,00 160.000,00
1.2.4.0.00.0.000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 160.000,00 0,00 160.000,00

1.2.4.0.00.1.000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 160.000,00 0,00 160.000,00
01 Recursos Ordinários 160.000,00 0,00 160.000,001.2.4.0.00.1.100 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.3.0.0.00.0.000 Receita Patrimonial 68.363,00 0,00 68.363,00
1.3.2.0.00.0.000 Valores Mobiliários 67.363,00 0,00 67.363,00

1.3.2.1.00.0.000 Juros e Correções Monetárias 66.000,00 0,00 66.000,00
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R$ 1,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

Orçamento-Programa de 2019
Resumo Geral da Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 - LEI nº 4.320/64

CÓDIGO Categoria Economica ADMINISTRAÇÃO

Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS CONSOLIDADO

DIRETA INDIRETA

RECEITA
PREVISTA

Origem
Especie

Desdobramento e Tipo Fonte Recurso
1.3.2.1.00.1.000 Remuneração de Depósitos Bancários 66.000,00 0,00 66.000,00

01 Recursos Ordinários 35.000,00 0,00 35.000,001.3.2.1.00.1.101 Remuneração de Depósito Bancário não Vinculado
112 Transferências do FUNDEB 60% 2.400,00 0,00 2.400,001.3.2.1.00.1.102 Remuneração ed Depósito Bancário Vinculado ao FUNDEB
113 Transferências do FUNDEB 40% 1.600,00 0,00 1.600,001.3.2.1.00.1.102 Remuneração ed Depósito Bancário Vinculado ao FUNDEB
290 Outros Recursos Destinados à Saúde 4.000,00 0,00 4.000,001.3.2.1.00.1.103 Remuneração de Depósito Bancário Vinculado ao Fundo de Saúde
01 Recursos Ordinários 23.000,00 0,00 23.000,001.3.2.1.00.1.104 Remuneração de Outros Depósitos Bancários Vinculados

1.3.2.9.00.0.000 Outros Valores Mobiliários 1.363,00 0,00 1.363,00
1.3.2.9.00.1.000 Outros Valores Mobiliários 1.363,00 0,00 1.363,00

01 Recursos Ordinários 1.363,00 0,00 1.363,001.3.2.9.00.1.100 Outros Valores Mobiliários - Principal

1.3.9.0.00.0.000 Demais Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,00
1.3.9.0.00.1.000 Demais Receitas Patrimoniais 1.000,00 0,00 1.000,00

01 Recursos Ordinários 1.000,00 0,00 1.000,001.3.9.0.00.1.100 Demais Receitas Patrimoniais - Principal

1.5.0.0.00.0.000 Receita Industrial 500,00 0,00 500,00
1.5.0.0.00.1.000 Receita Industrial 500,00 0,00 500,00

01 Recursos Ordinários 500,00 0,00 500,001.5.0.0.00.1.100 Receita Industrial - Principal

1.6.0.0.00.0.000 Receita de Serviços 2.000,00 0,00 2.000,00
1.6.1.0.00.0.000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 0,00 2.000,00

1.6.1.0.01.0.000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 0,00 2.000,00
1.6.1.0.01.1.000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.000,00 0,00 2.000,00

01 Recursos Ordinários 2.000,00 0,00 2.000,001.6.1.0.01.1.100 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.7.0.0.00.0.000 Transferências Correntes 15.814.200,00 50.000,00 15.864.200,00
1.7.1.0.00.0.000 Transferências da União e de suas Entidades 11.093.920,00 20.000,00 11.113.920,00

1.7.1.8.00.0.000 Transferências da União - Específica E/M 11.093.920,00 20.000,00 11.113.920,00
1.7.1.8.01.0.000 Participação na Receita da União 7.888.000,00 0,00 7.888.000,00

1.7.1.8.01.2.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 7.176.000,00 0,00 7.176.000,00
01 Recursos Ordinários 5.382.000,00 0,00 5.382.000,001.7.1.8.01.2.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 2.242.500,00 0,00 2.242.500,001.7.1.8.01.2.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.345.500,00 0,00 1.345.500,001.7.1.8.01.2.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (1.794.000,00) 0,00 (1.794.000,00)1.7.1.8.01.2.900 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Dedução Funde

1.7.1.8.01.3.000 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios " 1% Cota entregue no mês de d 350.000,00 0,00 350.000,00
01 Recursos Ordinários 210.000,00 0,00 210.000,001.7.1.8.01.3.100 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios " 1% Cota entregue no mês de d
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 87.500,00 0,00 87.500,001.7.1.8.01.3.100 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios " 1% Cota entregue no mês de d
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 52.500,00 0,00 52.500,001.7.1.8.01.3.100 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios " 1% Cota entregue no mês de d

1.7.1.8.01.4.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 360.000,00 0,00 360.000,00
01 Recursos Ordinários 216.000,00 0,00 216.000,001.7.1.8.01.4.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 90.000,00 0,00 90.000,001.7.1.8.01.4.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 54.000,00 0,00 54.000,001.7.1.8.01.4.100 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 

1.7.1.8.01.5.000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 2.000,00 0,00 2.000,00
01 Recursos Ordinários 1.500,00 0,00 1.500,001.7.1.8.01.5.100 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 625,00 0,00 625,001.7.1.8.01.5.100 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 375,00 0,00 375,001.7.1.8.01.5.100 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (500,00) 0,00 (500,00)1.7.1.8.01.5.900 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Dedução do Fundeb

1.7.1.8.02.0.000 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 120.000,00 0,00 120.000,00
1.7.1.8.02.6.000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo " FEP 120.000,00 0,00 120.000,00

01 Recursos Ordinários 120.000,00 0,00 120.000,001.7.1.8.02.6.100 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo " FEP - Principal

1.7.1.8.03.0.000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde " SUS " Repasses Fundo a Fun 1.401.000,00 0,00 1.401.000,00
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Orçamento-Programa de 2019
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CÓDIGO Categoria Economica ADMINISTRAÇÃO

Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS CONSOLIDADO

DIRETA INDIRETA

RECEITA
PREVISTA

Origem
Especie

Desdobramento e Tipo Fonte Recurso
1.7.1.8.03.1.000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde " SUS " Repasses Fundo a Fun 1.401.000,00 0,00 1.401.000,00

212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal132.200,00 0,00 132.200,001.7.1.8.03.1.101 Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FIXO
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal138.000,00 0,00 138.000,001.7.1.8.03.1.102 Agentes Comunitários de Saúde - ACS
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal92.700,00 0,00 92.700,001.7.1.8.03.1.103 Saúde Bucal - SB
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal639.000,00 0,00 639.000,001.7.1.8.03.1.104 Piso de Atenção Básico Variável - PAB
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal8.600,00 0,00 8.600,001.7.1.8.03.1.105 Atenção à Saúde da População para Procedimento no MAC
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal271.000,00 0,00 271.000,001.7.1.8.03.1.106 SAMU 192 - Serviço de Atendimento Móvel às Urgências
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal27.500,00 0,00 27.500,001.7.1.8.03.1.107 Promoção da Assist. Farmacêutica e Insumos Estrat. na A. Básica em Saúde
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal12.000,00 0,00 12.000,001.7.1.8.03.1.108 Execução de Ações de Vigilância Sanitária
212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal80.000,00 0,00 80.000,001.7.1.8.03.1.112 Outros Programas do SUS

1.7.1.8.04.0.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social " FNAS 442.540,00 0,00 442.540,00
1.7.1.8.04.1.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social " FNAS 442.540,00 0,00 442.540,00

311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 70.000,00 0,00 70.000,001.7.1.8.04.1.101 Programa Primeira Infância - CRIANÇA FELIZ
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 108.000,00 0,00 108.000,001.7.1.8.04.1.102 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 180.000,00 0,00 180.000,001.7.1.8.04.1.103 Piso Básico Fixo - PSB
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 32.200,00 0,00 32.200,001.7.1.8.04.1.104 Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 12.340,00 0,00 12.340,001.7.1.8.04.1.105 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD/SUAS
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 40.000,00 0,00 40.000,001.7.1.8.04.1.106 Outro Programas do FNAS

1.7.1.8.05.0.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação " FN 260.620,00 0,00 260.620,00
1.7.1.8.05.1.000 Transferências do Salário-Educação 79.350,00 0,00 79.350,00

120 Transferência do Salário-Educação 79.350,00 0,00 79.350,001.7.1.8.05.1.100 Transferências do Salário-Educação - Principal
1.7.1.8.05.2.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 8.400,00 0,00 8.400,00

121 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)8.400,00 0,00 8.400,001.7.1.8.05.2.100 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 
1.7.1.8.05.3.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Es 62.870,00 0,00 62.870,00

122 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)5.600,00 0,00 5.600,001.7.1.8.05.3.101 PNAE - Alimentação Escolar - CRECHE
122 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)15.470,00 0,00 15.470,001.7.1.8.05.3.102 PNAE - Alimentaçao Escolar - PRÉ-ESCOLA
122 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)38.400,00 0,00 38.400,001.7.1.8.05.3.103 Alimentação Escolar - ENSINO FUNDAMENTAL
122 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)1.600,00 0,00 1.600,001.7.1.8.05.3.104 PNAE - Alimentação Escolar EJA
122 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)1.800,00 0,00 1.800,001.7.1.8.05.3.105 PNAE - Alimentação Escolar AEE

1.7.1.8.05.4.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans 50.000,00 0,00 50.000,00
123 Transferências de Recursos do FNDE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)50.000,00 0,00 50.000,001.7.1.8.05.4.100 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans

1.7.1.8.05.9.000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação " 60.000,00 0,00 60.000,00
124 Outras Transferências de Recursos do FNDE 60.000,00 0,00 60.000,001.7.1.8.05.9.100 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação "

1.7.1.8.06.0.000 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 1.760,00 0,00 1.760,00
1.7.1.8.06.1.000 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 1.760,00 0,00 1.760,00

01 Recursos Ordinários 1.320,00 0,00 1.320,001.7.1.8.06.1.100 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 550,00 0,00 550,001.7.1.8.06.1.100 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 330,00 0,00 330,001.7.1.8.06.1.100 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (440,00) 0,00 (440,00)1.7.1.8.06.1.900 Transferência Financeira do ICMS " Desoneração " L.C. Nº 87/96 - Dedução do Fund

1.7.1.8.10.0.000 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 30.000,00 20.000,00 50.000,00
1.7.1.8.10.1.000 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde " SUS 0,00 20.000,00 20.000,00

220 Transferências de Convênios destinadas à Saúde 0,00 20.000,00 20.000,001.7.1.8.10.1.100 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde " SUS - Princ
1.7.1.8.10.9.000 Outras Transferências de Convênios da União 30.000,00 0,00 30.000,00

990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos 30.000,00 0,00 30.000,001.7.1.8.10.9.100 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

1.7.1.8.99.0.000 Outras Transferências da União 950.000,00 0,00 950.000,00
1.7.1.8.99.1.000 Outras Transferências da União 950.000,00 0,00 950.000,00

01 Recursos Ordinários 950.000,00 0,00 950.000,001.7.1.8.99.1.100 Outras Transferências da União - Principal

1.7.2.0.00.0.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.964.680,00 30.000,00 1.994.680,00
1.7.2.8.00.0.000 Transferências dos Estados - Específica E/M 1.964.680,00 30.000,00 1.994.680,00

1.7.2.8.01.0.000 Participação na Receita dos Estados 1.441.680,00 0,00 1.441.680,00
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CÓDIGO Categoria Economica ADMINISTRAÇÃO

Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS CONSOLIDADO

DIRETA INDIRETA

RECEITA
PREVISTA

Origem
Especie

Desdobramento e Tipo Fonte Recurso
1.7.2.8.01.1.000 Cota-Parte do ICMS 1.350.880,00 0,00 1.350.880,00

01 Recursos Ordinários 1.013.160,00 0,00 1.013.160,001.7.2.8.01.1.100 Cota-Parte do ICMS - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 422.150,00 0,00 422.150,001.7.2.8.01.1.100 Cota-Parte do ICMS - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 253.290,00 0,00 253.290,001.7.2.8.01.1.100 Cota-Parte do ICMS - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (337.720,00) 0,00 (337.720,00)1.7.2.8.01.1.900 Cota-Parte do ICMS - Dedução do Fundeb

1.7.2.8.01.2.000 Cota-Parte do IPVA 64.000,00 0,00 64.000,00
01 Recursos Ordinários 48.000,00 0,00 48.000,001.7.2.8.01.2.100 Cota-Parte do IPVA - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 20.000,00 0,00 20.000,001.7.2.8.01.2.100 Cota-Parte do IPVA - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 12.000,00 0,00 12.000,001.7.2.8.01.2.100 Cota-Parte do IPVA - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (16.000,00) 0,00 (16.000,00)1.7.2.8.01.2.900 Cota-Parte do IPVA - Dedução do Fundeb

1.7.2.8.01.3.000 Cota-Parte do IPI - Municípios 1.600,00 0,00 1.600,00
01 Recursos Ordinários 1.200,00 0,00 1.200,001.7.2.8.01.3.100 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 500,00 0,00 500,001.7.2.8.01.3.100 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 300,00 0,00 300,001.7.2.8.01.3.100 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (400,00) 0,00 (400,00)1.7.2.8.01.3.900 Cota-Parte do IPI - Municípios - Dedução do Fundeb

1.7.2.8.01.4.000 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 25.200,00 0,00 25.200,00
01 Recursos Ordinários 25.200,00 0,00 25.200,001.7.2.8.01.4.100 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.8.07.0.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 21.000,00 0,00 21.000,00
1.7.2.8.07.1.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 21.000,00 0,00 21.000,00

312 Transferências de Convênios - Assistência Social 21.000,00 0,00 21.000,001.7.2.8.07.1.100 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Princiapal

1.7.2.8.10.0.000 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 52.000,00 30.000,00 82.000,00
1.7.2.8.10.1.000 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde " SUS 0,00 30.000,00 30.000,00

220 Transferências de Convênios destinadas à Saúde 0,00 30.000,00 30.000,001.7.2.8.10.1.100 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde " SUS - Pri
1.7.2.8.10.2.000 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 22.000,00 0,00 22.000,00

125 Transferências de Convênios - Educação 22.000,00 0,00 22.000,001.7.2.8.10.2.100 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Prin
1.7.2.8.10.9.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados 30.000,00 0,00 30.000,00

990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos 30.000,00 0,00 30.000,001.7.2.8.10.9.100 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

1.7.2.8.99.0.000 Outras Transferências dos Estados 450.000,00 0,00 450.000,00
1.7.2.8.99.1.000 Outras Transferências dos Estados 450.000,00 0,00 450.000,00

01 Recursos Ordinários 450.000,00 0,00 450.000,001.7.2.8.99.1.100 Outras Transferências dos Estados - Principal

1.7.5.0.00.0.000 Transferências de Outras Instituições Públicas 2.755.600,00 0,00 2.755.600,00
1.7.5.8.00.0.000 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 2.755.600,00 0,00 2.755.600,00

1.7.5.8.01.0.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 2.755.600,00 0,00 2.755.600,00
1.7.5.8.01.1.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 2.515.500,00 0,00 2.515.500,00

112 Transferências do FUNDEB 60% 1.509.300,00 0,00 1.509.300,001.7.5.8.01.1.100 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
113 Transferências do FUNDEB 40% 1.006.200,00 0,00 1.006.200,001.7.5.8.01.1.100 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

1.7.5.8.01.2.000 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e D 240.100,00 0,00 240.100,00
112 Transferências do FUNDEB 60% 144.060,00 0,00 144.060,001.7.5.8.01.2.100 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e D
113 Transferências do FUNDEB 40% 96.040,00 0,00 96.040,001.7.5.8.01.2.100 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e D

1.9.0.0.00.0.000 Outras Receitas Correntes 378.000,00 0,00 378.000,00
1.9.2.0.00.0.000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 280.000,00 0,00 280.000,00

1.9.2.1.00.0.000 Indenizações 120.000,00 0,00 120.000,00
1.9.2.1.99.0.000 Outras Indenizações 120.000,00 0,00 120.000,00

1.9.2.1.99.1.000 Outras Indenizações 120.000,00 0,00 120.000,00
01 Recursos Ordinários 120.000,00 0,00 120.000,001.9.2.1.99.1.100 Outras Indenizações - Principal

1.9.2.2.00.0.000 Restituições 160.000,00 0,00 160.000,00
1.9.2.2.99.0.000 Outras Restituições 160.000,00 0,00 160.000,00

1.9.2.2.99.1.000 Outras Restituições 160.000,00 0,00 160.000,00
01 Recursos Ordinários 160.000,00 0,00 160.000,001.9.2.2.99.1.100 Outras Restituições - Principal

1.9.9.0.00.0.000 Demais Receitas Correntes 98.000,00 0,00 98.000,00
1.9.9.0.99.0.000 Outras Receitas 98.000,00 0,00 98.000,00
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CÓDIGO Categoria Economica ADMINISTRAÇÃO

Orçamento Fiscal e Seguridade Social - OFSS CONSOLIDADO

DIRETA INDIRETA

RECEITA
PREVISTA

Origem
Especie

Desdobramento e Tipo Fonte Recurso
1.9.9.0.99.1.000 Outras Receitas - Primárias 20.000,00 0,00 20.000,00

01 Recursos Ordinários 20.000,00 0,00 20.000,001.9.9.0.99.1.200 Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros
1.9.9.0.99.2.000 Outras Receitas - Financeiras 78.000,00 0,00 78.000,00

01 Recursos Ordinários 78.000,00 0,00 78.000,001.9.9.0.99.2.100 Outras Receitas - Financeiras - Principal

2.0.0.0.00.0.000Receitas de Capital 4.658.000,00 0,00 4.658.000,00
2.2.0.0.00.0.000 Alienação de Bens 430.000,00 0,00 430.000,00

2.2.1.0.00.0.000 Alienação de Bens Móveis 250.000,00 0,00 250.000,00
2.2.1.3.00.0.000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 0,00 250.000,00

2.2.1.3.00.1.000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00 0,00 250.000,00
01 Recursos Ordinários 250.000,00 0,00 250.000,002.2.1.3.00.1.100 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.2.2.0.00.0.000 Alienação de Bens Imóveis 180.000,00 0,00 180.000,00
2.2.2.0.00.1.000 Alienação de Bens Imóveis 180.000,00 0,00 180.000,00

01 Recursos Ordinários 180.000,00 0,00 180.000,002.2.2.0.00.1.100 Alienação de Bens Imóveis - Principal

2.4.0.0.00.0.000 Transferências de Capital 3.297.000,00 0,00 3.297.000,00
2.4.1.0.00.0.000 Transferências da União e de suas Entidades 2.917.000,00 0,00 2.917.000,00

2.4.1.8.00.0.000 Transferências da União 2.917.000,00 0,00 2.917.000,00
2.4.1.8.03.0.000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde " SUS 406.000,00 0,00 406.000,00

2.4.1.8.03.1.000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde " SUS 406.000,00 0,00 406.000,00
290 Outros Recursos Destinados à Saúde 406.000,00 0,00 406.000,002.4.1.8.03.1.100 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde " SUS - Principal

2.4.1.8.10.0.000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 2.511.000,00 0,00 2.511.000,00
2.4.1.8.10.1.000 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde " SUS 109.000,00 0,00 109.000,00

220 Transferências de Convênios destinadas à Saúde 109.000,00 0,00 109.000,002.4.1.8.10.1.100 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde " SUS - Princi
2.4.1.8.10.2.000 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação 710.000,00 0,00 710.000,00

125 Transferências de Convênios - Educação 710.000,00 0,00 710.000,002.4.1.8.10.2.100 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação - Princip
2.4.1.8.10.5.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 580.000,00 0,00 580.000,00

990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos 580.000,00 0,00 580.000,002.4.1.8.10.5.100 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico
2.4.1.8.10.9.000 Outras Transferências de Convênios da União 1.112.000,00 0,00 1.112.000,00

990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos 1.112.000,00 0,00 1.112.000,002.4.1.8.10.9.100 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.2.0.00.0.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 380.000,00 0,00 380.000,00
2.4.2.8.00.0.000 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 380.000,00 0,00 380.000,00

2.4.2.8.10.0.000 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidade 380.000,00 0,00 380.000,00
2.4.2.8.10.1.000 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde " SUS 50.000,00 0,00 50.000,00

220 Transferências de Convênios destinadas à Saúde 50.000,00 0,00 50.000,002.4.2.8.10.1.100 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde " SUS - Pr
2.4.2.8.10.2.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 180.000,00 0,00 180.000,00

125 Transferências de Convênios - Educação 180.000,00 0,00 180.000,002.4.2.8.10.2.100 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Pri
2.4.2.8.10.9.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados 150.000,00 0,00 150.000,00

990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos 150.000,00 0,00 150.000,002.4.2.8.10.9.100 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

2.9.0.0.00.0.000 Outras Receitas de Capital 931.000,00 0,00 931.000,00
2.9.9.0.00.0.000 Demais Receitas de Capital 931.000,00 0,00 931.000,00

2.9.9.0.00.1.000 Demais Receitas de Capital 931.000,00 0,00 931.000,00
01 Recursos Ordinários 931.000,00 0,00 931.000,002.9.9.0.00.1.100 Demais Receitas de Capital - Principal
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Desdobramento e Tipo Fonte Recurso

Total Geral: 21.430.613,00 50.000,00 21.480.613,00
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

 

MENSAGEM N.º ______, de 14 de Abril de 2018 

 

Excelentíssimos Senhores Membros do Poder Legislativo Municipal: 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossas 

Excelências, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal o 

Projeto de Lei, em  apenso, que Dispõe  sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2019, e dá outras providências. 

O referido Projeto dispõe sobre as metas e resultados fiscais, as prioridades e metas 

físicas da administração pública municipal; a estrutura e organização dos orçamentos; as 

diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; a política de 

aplicação dos recursos de transferências constitucional; as disposições sobre alterações 

na legislação tributária; e  outras matérias de natureza orçamentária. 

Os ilustres Vereadores poderão observar que a intenção deste Executivo, embasado 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do setor público 

com vistas à redução do déficit público municipal e à melhoria da prestação dos 

serviços à população do município, definindo o que é prioritário e  passível de 

realização  com recursos próprios ou em parceria com outras esferas governamentais. 

Senhores Parlamentares saliento também que este projeto demonstra em seus artigos 

a  transparência, necessária, que o Poder Executivo vem impingindo ao trato dos parcos 

recursos da Prefeitura. 

É oportuno esclarecer que as metas e prioridades terão procedência na alocação de 

recursos na lei orçamentária do próximo exercício, não se constituindo, porém, em 

limite à programação das despesas que deverão constar  da referida peça. 

Portanto ilustres e nobres senhores Vereadores, aí estão, de modo claro e sucinto, os 

superiores motivos que impõem o presente Projeto de Lei, que certamente encontrará a 

melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, que serão fielmente 

aquilatados e representados em todo o seu dimensionamento, dos quais solicito o 

imprescindível apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação. 
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Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte dos 

Membros dessa Casa de Leis, reafirmo na oportunidade os melhores protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

Terezinha Lúcia Alves de Oliveira 

Prefeita 
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ATA DE AUDIENCIA PUBLICA _ LDO 2019

Aos 12 (doze) dias de abril de 20丁8, as 17hOOmin (dezessete horas) no

Plenalio da Camara municipal de Santa Terezinha’foi realizada uma

audiencia p心blica sob a presidencia do vereador Francisco Bezerra

Lucena, dando inicio aos trabalhos, disse o Sr. Presidente, Saudou a todos

os presentes, e PaSSOu a Palavra para a Assessora Juridica da Prefeitura,

onde a mesma agradeceu a presen9a de todos e falou que houve uma

grande divulga9肴O SObre a reuniao que iria acontecer hqje e os que est肴o

PreSente ja sabem que e uma audiencia pub=ca e as metas que serao

estabelecidas na LDO que e a Lei de Dlretrizes Or9amentarias onde a

mesma fez uma breve explana確O e COnSidera96es iniciais ao que e a LDO,

prlmeiro para essa audiencla P的lica parte da base legal e esta prevista esse

tipo de audiencia publica para cria9叙o dessas Leis no artigo 46 da Lei de

responsabilidade Fiscal e acredito que os presentes tem conhecimento pelo

menos de entender, que a Lei de responsabilidade Fiscal e aquela Lei que

tras limita96es com gastos p心bl宣COS e tudo que voce fizer em rela確O aO

OrCamentO Vai ser submetido aos criterios estabelecidos nessa Lei de

responsabilidade Fiscal para o Gestor responder financeiramente ate porque

de um modo geral todo gasto pdbllCO ele 6 precedido de uma autor獲Za確O

legal atraves de leis e todo gestor publico tem que se adequar a essas

nomas para que s♀la COmPrido da foma que foi estabelecida, a tambem a

PreVis各o no estatuto das cidades no artigo 44 que existe essa audiencia

P的lica e que ela sqia realizada no ambito da pr6pria LDO, nO artigo 165 da

COnStituicao federal ha previsao dessa Lei de Diretrizes Or9amentarias, eu

acredito que voces sabem e para um raciocinio coerente, eXiste Plano:

Plurlanual que s各o aqueles plano que inclusive, O Plano Plurianual que三

estamos executando foi votado na gestむo passada, COmO tanbem n6s!

faremos um que vai ser para pr6xima gestao, que ele e feito de 3 (tres) em 3

(tres) anos e l各s肴o estabelecidas o Plano Plurianual, a Cada apo agente tem

a Lei Orcamentaria Anual que e a LOA, entaO a LDO vem 」uStamente na

PreVis肴o constltuCional faler um elo, um equilibrio entre esse PPA e essa

LOA, POrque, COmO O PPA s釦o 3 (tres) anos e a LOA e a cada ano, a LDO

e aquela Lei que tem que ser encaminhada a Casa Legislativa ate o dia 15

de abril todo ano e votada ate junho, ent釦o agente faz essa audiencia

Publica a qual a popula9aO tambem val Participar, OS geStOreS tambem v各o

ParticIPar, geStOreS nO Sentido Educa確O, Sande, A9看O Social para
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reinvmdlCa9aO tambem da popula9為O e tambem para expor suas prdprias

ideias em rela9aO a aPlicaefb dos recursos financeiros das secretarias e v肴o

demonstrar contabilmente e financeiramente, OS gaStOS, as eVOluc6es e suas

necessidades especificas, POr eXemPIo, Se n6s nao fizermos o

Plan句amentO, VamOS COnStruir mais 10 (dez) escolas e elas n肴o s都o

Suficientes, ent肴O e aquela forma que agente tem de equilibrar para coIocar

O Plano de metas a ser cumpridas pela admmlStra確O de foma otimista na

Verdade. No caso da LDO a pmCipal fun確O dela realmente e selecionar as

PmCIPalS metas da administracao para ser cumprida no ano posterior entao
ela 6 votada em j皿ho para ser cumprida no ano posterior, Para tanbem

deteminar como vai ser a Lei Or9amentaria anual para voce votar a LOA

tem que ter a LDO isso e um procedimento legal, e O que e量a deve conter

S割o as metas e prioridades da administra誇O e a PrmCipa量relacあda LDO

COm a Lei de responsabilidade Fisca1 6 justamente em manter o equilibrio

entre despesas e receltaS que 6 isso que todo munlCIP量O PreCISa, manter O

equilibrlO entre despesas e receltaS POr isso essa necessidade de atraves de

Lei e autoriza確O legislatlVa O Prefeito segulr a eXeCu確O Or9amentaria na

foma que foi estabelecida na Lei, eu VOu PaSSar a Palavra agora para o

Senhor Presldente FrancISCO Bezerra. Primeiramente boa tarde a todos

CarOS COlegas vereadores, aSSeSSOra desse municipio Dra. Pol教yanna, COmO

tan読m o; nobres Secre記os e pessoas aqul Piよe言te言ue詰虚言[宣言4L

SemPre VgO O Or亨amentO ParticipatlVO COmO uma ferramenta de estrema

importancia para que a socledade fazer os pedidos, aqui Estou sentindo a

ausencia dos presidentes de associa96es que 6 porta voz da assocla9各O,

membros da igrga e da cidade em si em geral, n6s tlVemOS um POuCO e

Observamos a exemp量o do govemo do estado com o or9amentO

democr各tlCO e eu Participei do prlmeiro oreamento democr各tico em Patos e

Vi muita faixa de Mae D’各gua, Cacimba de Areia, Passagem aquelas

Cidades que eran isoladas・ S肴o Jose de Esp血aras iso量ada atraves do撃二時二才

asfalto e o govemador ele saiu observando ali que era coisa que muitos　-、

diziam que ele estava blefando n各o tem condi95es do or9amentO faler o

asfalto n肴o, mais ali se plantou a ideia a vontade de fazer uma melhoria e

foi feito, aqul nO Or9amentO do municipIO tambem era para ter pessoas com

idealS aS VeZeS a geSt釦o, n6s temos a vis肴o como administradores e agentes

P心blicos temos uma vjs肴o mais o coletivo tem multO malS e aS ideias serao

Selecionadas e aquelas que realmente tem fundamento e vai colaborar para

que nosso mumCIPIO e nOSSa SOCiedade adquira bens e direitos e com
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CerteZa Seriam absoIv獲dos e eu acho uma falta de interesse da sociedade, eu

estava conversando com o vereador Pedro e Edcarlos, O POVO hqje esta

multO ligado as redes soclais e julgar os politicos e o politico 6 isso ou

aquilo mais tambem eles fa印m uma alto reflex釦o do leitor tambem na sua

Plenitude de direltO tambem cumpridor de seus direitos, nds temos direitos

e deveres n各o s6 direitos, eu SemPre digo aos meus co萱egas de trabalho que

n(うs tambさm temos deveres, direto todo m皿do levanta a voz, agOra quando

Chama para o dever, O PeSSOal nao gosta por tanto eu queria coIocar alguns

POntOS aqul e VOu fomular a pergunta e ja poderia se possive=nserir
dentro do or9amentO, POr eXemPIo na area de esporte a construc各o de

quadras poliespo正vas e uma das∴SugeSt6es o t盆o falado e badalado

matadouro p心bllCO que n()s estamos no eng劉amentO Se COnSegue atraVeS de

uma emenda parlanentar de algun deputado ou senador que posso

COlaborar para solucionar esse grande problema de nosso m皿icipio a

aqulSic肴o de veiculos que esta necessitado acho que foi mSerido e vale

lembrar, COnStru確O de caixas d’aguas e passagens molhadas e alguns

t6picos que n6s temos como sugest各o e dizer que essa Casa sempre digo

que essa casa e a casa do povo, a CaSa do debate, nds somos compostos de

9 (nove) vereadores mais nunca perdemos o respeito ao debate, mais o

debate e salutar e a discurs釦o e as criticas que a oposi確O faz vamos

anallSar tambem se tem fundamento ou n着o isso as vezes e uma critica

COnStrutlVa e tem a Critica destrutiva para poder atingir isso faz parte do

PrOCeSSO democratico, meu CarO CO量ega vereador Jezualdo fez parte desta

CaSa POr 8 (Oito) anos e sempre via sua atua辞O Seja na slfua9各O Ou SQja na

OPOSi9aO SemPre tinha um ali血amento em defesa do povo eu acho que o

POVO e quem ganha com o debate com as sugest6es e as relnVindicac6es em

PrOl do povo, PO競anto queria parabenizar a gest看o por essa miciativa do

OrCamentO democratico e importante e eu ate suglrO que Se tiver tempo

fazer nas comunidades皿ais, tambem nos assentamentos para que as

PeSSOaS Venha cada vez mais participar e da sugest6es no tocante a seus

direitos dentro do or9amentO, POrtantO muito obrigado e tenham todos uma

boa noite. Foi facultada a pa音avra aos presentes, COm a Palavra o Vereador

Edcarlos, Saudou a todos os presentes, hQje pela manh看eu lembrava

quando falava dessa audiencia a minha preocupa確o quanto a partlCIPaCaO

da popula9aO que muitas vezes agente ve como bem disse o Pres工dente nas

redes sociais de montar uma imagem dos representantes de quem esta a

frente das gest6es e muitas vezes sem tomar conhecimento sem esta
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PreSente Sem nem teStemunhar o tral)alho, CO萱oca a sua critica de forma

errada de foma equlVOCada e quando tem uma oportunidade dessa n釦o vem

ParticIPar e agente querla, Pelo menos eu tinha a inten9aO que eSta CaSa

estivesse lotada aqul, POrque foi divulgado na radio foi convite para

diversos locais, mais eu estou no meu segundo mandato e eu nunca vi essa

CaSa Cheia de verdade para uma audiencia que e de interesse da popula確o,

ma宣S enfim e nosso papel e n6s temo que cumprlr temOS que fomallZar at6

mesmo porque temos que encaminhar esses documentos e se n6s n肴o

realizamos ate mesmo com pouca gente e como se o municipio tivesse

interesse, mais enquanto gest肴o e falo aqu獲　COmO POrta VOZ da

administracao agente tem buscado ao Iongo mais de pouco de um ano e tres

meses tentado sanar algumas ap6es algumas obras alguns investimentos no

munlCIPIO COm OS POuCOS reCurSOS COm OS eSCaSSOS reCurSOS e Vem ai mais

O Presidente aqul aCular cortando mais ainda o or9amentO e Observava ali

na intemet o aumento que o Govemo Federal esta prevendo para o

PagamentO dos servidores para o ano o salarlO minlmO de R$ 1.002,00

(hum mlI e dois reais), Vereador Ze Batista como e que d各um aumento de

um salano desse e o prdprio Govemo Federal corta na pr6prio came, ai um

munlCIPIO PequenO COm Santa Terezinha como e que fica vem pagar s6 a

SerVidor publico, COmO 6 que paga e as obras, OS investimentos que devem

Ser feitos no mun獲Cipio a exempIo aqul que O Presidente citou do nosso

matadouro publico que hQje n蚤o se pode dizer mais que 6 um matadouro

nem um sombreiro e apenas um arra叫O que temOS nO municipio, naO tem

COmO O munlCIPIO Se Plan?iar e fazer uma obra daquela, POrque agente Ve O

municipio de Patos que tem um or9amentO tOtalmente maior bem maior

que o nosso n肴o tem condi96es de construir um matadouro e agente vem

fazendo aos poucos, tem muitos mata burros para serem feitos no

municipio tem a questao de tapa buracos, tem a queStaO de refoma de

escolas que agente iniciou nesse gest5o e que outras gest6es n各o tiveram

esse olhar e uma critica que eu quero fazer, ma宣S que eu querO reg宣Strar e

essa gestao tem tido esse cuidado com os poucos recursos que tem tentado

atacar nesse frente recuperando essas escolas para da estrutura melhor aos

alunos, a queStaO dos postos medicos que tambem precisa de melhorias aos

POuCOS Vem tentando mostrar, tem a queSt釦o da escola Pedro Soares que foi

iniciada na gestao do ex Prefeito Davi que foi um requerimento meu nesse

CaSa Pedindo uma ajuda ao Governo do Estado para que ele possa esta

mandando ai uma contra pa巾da para que agente posso esta reformando
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Osvambergh e eu tive uma noticia nao sei se, naO COnVerSel PeSSOalmente

COm O Deputado Antonio Mineral malS que e la no or9amentO do estado ele

ja coIocou uma parte desse recurso que vem direcionado para educa9aO e

que eu estarei pleitiano eja faco aqul um dos meus pedidos a refoma da, a
refoma nao, a COnClus肴o do anexo da escola Pedro Soares que eu ando e

VqO que realmente esta precisando dessa melhoria dessa conclusao como

tambem um local para que as crlan9aS POSSam eSta finendo sua refeic須o e

POSSa eSta brincando no horatio do intervalo, entaO dentre muitas coisas

que agente deveria esta pedjndo, ent肴O eu VOu destacar aqu] e COIoca na

LDO para que 2019 agente possa esta ai pleitiano a conclusao da Escola

Pedro Soares entre tantas outras que agente vem pedmdo e agente vem

lutando ate a pr6prla Prefeita vem buscando, hQje mesmo ela esta al nO

assentamento Dom Expedito que e a Capeza consegulu atraVeS do INCRA

empr6s血1OS Para aS mu量heres que moram nesses assentamentos ent脅o 6

uma foma tambem de melhorar a vida dessas pessoas pelo menos

amenizar e o fomento mulher, ja fez no Nego Fuba e fez no aroeira e hq)e a

tarde ela esta, POr eSSe mOtivo ela, tambem deveriam ter marcado, mais ja

estava marcado la com o pessoal e o pessoal j各estava aguardando ela foi

f泣er essa adesao la e por esse motlVO ela nao esta aqul PreSente e POr eSSaS

S肴O aPenaS aS mi血as palavras e irei abrir espa9O Para OS dema宣S PareS f泣er

COmO a COmunjdade tambem as pessoas possan esta fazendo suas

reinvindica9∂es, ent各O querO agradecer a presenca de todos e se possivel

VOltarel em O血O mOmentO. Facu宣tada a palavra ao Vereador Jose Batista,

que saudou aos presentes, e fa獲ou de sua alegrla em Pa巾CIPar dessa

audiencia ptlblica que s6 vem melhorar as coisas para Santa Terezinha se

deus qulSer’O que eu lamento e que essa casa era para esta cheia de gente

aqul meSmO PeSSOaS POPulares aqueles Presidentes de Associa95es, eu

duvido voce n盃o falar com un deles e eles n都o dizer o que precisa na

regiao deles, agOra na hora certa e獲es nao vem nem aqul, Outra CO宣Sa que eu

tambem quero associar aos vereadores que me antecederam e com

referencla a rede social eles aproveitan a rede social para denigrlr a

imagem das pessoas muitas vezes pessoas pagam mocentemente aquelas

Criticas mais numa hora dessas que ela tem o mesmo direito que n6s temos

de reivindicar aquilo que for melhor para Santa Terezinha, n6s sabemos

que Santa Terezinha tem varios, muitos problemas a resoIver e o vereador

FrancISCO e O Vereador Edcar宣os falaran do matadouro, mais eu ainda vqo

OutraS COisas pIOreS do que o matadouro nossa cidade praticamente n各o tem
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esgoto sanitario, n6s sabemos que do lado norte praticamente nao tem, aO

lado sul aqui do lado de Dr Marlos e o mesmo problema falta de

SaneamentO basico e tanto que n6s reconhecemos da deficlenCla que tem O

nosso munlCipio 90% das obras que s歓o feitas aqui s肴o feitas em canto que

n昌o devia ser feito, mais j各que a cidade 6 pequena n肴o tem recursos e eles

PreCisam construir infelizmente agente n肴o podemos fazer nada, Outra COisa

tanbem que eu gostana muito nds temos a assessoria dessa administra9aO

da Dra. Pollyama uma pessoa que admlrO muito, muito mteligente e o

SeCretariado tambem s肴o bons e multO inteligentes nds vamos pedir a deus

Para que num futuro pr6xlmO Santa Terezinha te血a dias melhores porque

existe muitos problemas a ser resoIvidos. Muito Obrigado. Facultado a

Palavra ao Vereador Pedro Sopa, que agradeceu a deus por mais um dia e

agradeceu a mesa na Dra. Pollyanna, O Presidente Francisco Bezerra,

Menon, Ze Nilton, Edcarlos e os secretarios aqul PreSenteS e OutrOS aqul

nessa hora e nos debater pela melhora de nossa cidade deveremos pensar

lguais mais inf拙zmente n釦o pensamos porque, quem nem ja falaram aqul

SObre os Presidentes das Associa96es, dos Assentamentos aqui nao tem

nem um’temOS 3 (tres) assentamentos, temOS aSSOCiac6es deveriam n.osso

municipios ter no minimo 10 (dez) associa96es para que consegulmOS

Verbas para essas associa96es que h(be em dia s6 vem, S6 tem Santana

habilitada e tudo desabilitada, entfb esses enfrentantes de associa96es

deveriam esta aqu獲neSSa hora para especHicar suas Iocalidades porque aqul

e uma audiencia pub喜ica pensando no amanha, PenSando nas pessoas v訊o

nascer h(房para ananha daqui a lO (dez) 15 (quinze) anos todos pensam

no futuro que h(函nds estamos vivo e ananh肴n6s nao sabemos s6 quem

Sabe e deus mais agente tem que pensar sempre no futuro essa reuni肴o e

Para debater o que? O que precisa na sua localidade, PrOntO na minha
localldade Lagedo onde eu nasci l各precisa de que, de uma pra9a de sa心de,

PaSSagem mOlhada, PreCisa de uma estrada, PreCisa de um posto de satlde e

todas precISam, Santana tem, mais tem um medico nao tem um dentista

entao e isso al que devemos cobrar do nosso admmistrador 6 assistencia

Sim que tem assistencia majs quanto mais cobrar nao faz mal, CObrar nao

faz mal e se a gestao pode fazer pode executar ou n各o mais o dever nosso 6

CObrar, tOdos os presidentes de associac∂es podem cobrar mais n肴o, eu

acho presidente que perderam a esperanca nao est脅o parece que perderam a

esperan9a 6 uma coisa que nmguem POde nunca perder e a esperanca

nunca言各de pe para falar dizer o que quer o que sonhaつSOnhar n肴o paga
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VOCe tem que SO血arつentaO a nOSSa geSt欲o a de Terezi血a ela vem

trabalhando e pensando tamb6m no futuro, O que Edcarlos falou para o ano

O Salar10 minimo vai ser hm mil e dois reais quer dizer o or9amentO de

2018 para 20上9 vai acrescentar quanto nao val bater as contas mais

COngelar por 20 (vinte) anos, POrque daqui a 10 (dez) anos o dinheiro que

Vem Sd d各para pagar folha, quer dizer n6s estamos nessa decadencla

PenSando por exempIo Santa Terezi血a recebe em 4 (quatro) em 4 (quatro)

anos em tomo de 50 (Cinquenta) m11h6es de reais, eSSe anO reCebeu 13

(treze) e pouco o cara dlZ que e multO dinheiro膏mais e muita coisa pqua

resoIver e muita coisa, POrque quantO mais recebe dinheiro tem malS COISa

Para gaStar medicamento’COmbustivel’funcion各rio entao temos agoraつ

nossos gestores desde que come90u n6s temos uma historia de　56

(Cinquenta e seis) anos na nossa cidade todos tem que deixar sua marca

reglStrada tem interesse de fazer o melhor e e o que eu penso eu como

Vereador eu penso no melhor para o nosso povo eu penso em ver nossa

Cidade bonita nossa cidade com menos fome menos carencia lOO% s6 no

Ceu, mais temos que pensar nas melhorias do nosso povo que e um povo

Carente e um POVO que depende muito da Prefeitura de un carro para Jo肴o

Pessoa de muita coisa, entaO e lSSO al que deveremos fazer, Se V血ese para

aqui 100 (Cem) milh6es seria melhor, entaO Se agente uma aSSOCia鋳O e

quer uma passagem molhada tinha que esta aqui o Presidente para requerer

e reivindicar seus direitos que todos tem o direito de fafar porque n6s

estamos aqul Para isso, ent着O eu agradeco pelo pr?Sen9a de Osvambergh e

todos os presentes, POrque n6s estamos no mlnOrla aqul, aqul tem O que,

menos de 20 pessoas era para ter叩i pelo menos 100 (cem) pessoas para

nds ouvir nossas mensagens malS infelizmente veio nossa advogada, a

Prefeita vem Dra. A Prefeita ja come9Ou errada, a Prefeita era para esta

aqul eSta aqul OS Vereadores e a Prefeita era para esta aqul tambem se nfro

tem nmguem mais a Prefeita era para esta aqul que ela 6 a chefe do

executivo n6s nao estamos aqui do Legislativo, aqui num tem 5 (cinco)

Vereadores, Cheguel e naO Vi a Prefeita, Ora eu tenho uma pequena

empresa, eu tenho que esta presente pmcipa細mente que todo mundo言nta正ざ’’

Prefelta era Para eSta aqul tambem nos aqul edudando a falar sobre as suas

PretenS6es sobre o orcanento 2019 sobre as leis que vai ser aprovadas aqul

h函mais infelizmente nao veio’era Para eSta a中OS 9 (nove) vereadores,

O Prefeito, O advogado da Casa era para esta aqul POrque O Brasil tem esse

negocio uma banda vem e uma banda fica eu que deveriam estar todos
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aqui, Presidentes de Associac6es, Advogado dessa Casa a Prefeita esta aqu宣

a Dra Pollyama era para esta todos os Vereadores, POrque O interesse n各o

S6 e do povo nao, O interesse e de todos os vereadores da Prefeita e de todo

munlCIP重O Se O POVO n肴O Vem, POrque eStaO desacreditados mais n6s que

SOmOS fazemos o Executivo e Legislativo e para esta aqui de pe para isso

nds somos, fomos eleitos para isso, Para O que de e vier ser criticado

tambem crlticar, falar que falar n肴o paga nada, eStamOS aqul Para isso, Se

nds se unir todos e ir atras desses presldentes de toda localidade investlr,

Para que eSSe POVO aCredite, POrque naO eSt肴O POr n為O aCreditar de cren9a,

eu nao vou nao que la nao serve de nada eu vou para la e nao resoIvo nada

e o que falam, falam isso que n肴o vou perder minha tarde para ouvlr e la

n各o vai resoIver nada 6 0 que eu V♀jo Dra. Po11yama e isso o povo dizendo,

eu nao vou que eu nao reso看vo nada, entaO a CrenCa e fe, entaO O Brasi喜hQje

esta assim o povo n各o tem malS fe, agOra quando 6 para o cara chegarJuntO

Chega mais se la na c餌Iara eSta dando lOO (cem) conto叩ui nao cabia

gente mais como e para o bem do bem do povo n釦o vem nlnguem O POVO

diz que o Vereador Pedro Sopa 6餌ador e falo mesmo o povo fala de mim

e eu falo dos outros tambem a mesma co看Sa, ent易O e isso aqui deveria nds

Se unir todo mundo eu dlgO n6s Vereadores, Poder Executivo, Advogados e

todos, a Igrqla, O Padre, SindlCatO tOdos, entaO tOdos tem que da a m各o uns

aos outros para poder n6s, a metade n各o cresce ou cresce todo mundo ou

nao sai do canto e outra reuniao vai ser pIOr que eSSa n都o vem nmguem

ent各o 6 isso que agente fica indignado porque, O POVO Sabe cobrar, Sabe

Chegar e dizer que vereador nao f泣nada, Prefeito nao faz nada o dinheiro

que vem n肴o da para nada, Venha para c各falar, O dinheiro esta vindo e eu

n肴o estou sendo atendido porque言udo bem. Todo mundo tem direito de

falar entao aqul e Para isso hqie todos podem usar a palavra hQje, dizer o

que acha e o que n肴o acha, hqje agente temos aqul POuCO malS de 20

PeSSOaS, ent急O meuS amlgOS aqui e minha reclama9為O e minhas palavras

que aqui nds estamos isso aquj 6 para melhorar nossa cidade, nOSSa Cidade

CreSCer 6 pa∫a que n6s estamos aqul e lSSO que n()s estamos querendo e meu

muito obr獲gado. Com a palavra, Dra. Po11yanna, eu gOStaria de fazer

a宣gumas coIoca96es nas palavras do Vereador Pedro Sopa, em rela確O aOS

interesses do munlCipio, hqie l各na comunidade Dom Expedito esta tendo

um PI句eto sendo realizado para as mulheres daquela localidade que uma

localidade pobre pouco sustentivel e que a Prefeita esta viab11izando uma

gera9肴O de renda para as mulheres e infelizmente ela n肴o pode comparecer
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a essa Audiencia muito emborajatenha tido todo o preparativo n6s ainda

lremOS enCaminhar e protocolar o Prqjeto de Lei que ela ja sentou com a

equlPe de base delajuntamente com o conlador que e a peca prmCipal ja

que se trata de finan9aS Publicas eu enquanto advogada e especialista em

d量reito administra9肴O em geStaO Publ工co tenho alguns conhecimentos mais

nfb tanto conhecimento quanto um contador pth=co tenha ne, eu tenho

Para fazer as minhas defesas, fez coIoca96es lmPOrtanteS tambem em

relacao a ausencia da popula9都o mais foi trabalho tambem da gest肴o e a

Prefeita tambem nao pode trabalha]「 SOZi血a ela tem sua equlPe e foi

anplamente divulgado aqul nO amb宣tO do munlCIPIO inclusive em rndios,

escolares, SetOreS, na SOCiedade civil, O Prdprio Presidente desta Casa

Francisco Bezerra fez essa coIoca確O inicial, eu aChei bastante produtiva

em rela確O a auS台nCia dessas pessoas, POrem querO que VOCeS entendan

que esse momento inicial n急o o final e a pnmeira audiencia tem que fazer 2

(duas) ou 3 (tres) que s急o aquelas.que agente vai escolher as Iocalidades

Para fazer onde vai ter mais particIPa96es da popula9脅O isso e apenas um

t「abalho inicia獲e e acho que a gest肴o tem todo o compromisso de marcar e

mandar, temOS a PreSen9a de secretarios que sao respons各veis por suas

PaStaS e S各O aS PeSSOaS que ela nomeou acreditou na capacidade no tratalho

Para reSPOnder cada um pela sua pasta no sentido de trazer o bem comum

no desenvoIvimento para o mumCIP重O Para fazer a melhor foma e da

melhor maneira as coisas para o municipio ne, gOStaria que ficasse claro

essa situa9肴O e eu queria passar a palavra o Vereador Menon. Gostaria de

Saudar os secretalios, Senhora advogada, Senhores vereadores e os demais

aqul PreSenteS言nfehzmente triste a reuniao dessa maneira e as pessoas nao

esta presente com tantas criticas agente ve ai nas redes sociais tanto da

OPOSi9看O COmO da situa9aO n肴O COmPareCer neSSa reuni肴o, POrque n6s

Vereadores quando somos criticados assim como a oposi9aO tambem e

謹認諾1怨霊器器霊宝黙諾霊蕊ま
VamOS dizer a escondldo mais nao tem coragem de vir falar frente a frente e　-、

dlZer aS neCeSSldades que precisam e sobre as reinvmdica95es eu v♀JO que

nosso municipio ja esta com super lotac5es de tantas coisas que precisan

ent肴o nfb precisamos nem muito adiantar vamos s6 ver se melhora o queja

tem para f泣er agente sabemos dos problemas de mata burro, PrOblemas

desses 6nibus言Iumina9aO P同lica, PrOblema do matadouro e o que n6s

PreCisamos fazer com o tempo que agente temos 6 sen ar, meIhorar em
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cada essa area queja esta praticamente un ano Ja Se PaSSOu Para Ve Se tem

me皿orias para o pr6ximo ano e tem mais sobre aquela皿idade da capeza

aquela unidade de sande para ve se tem pelo menos uma vez qumzenal para

funcionar ela e aquela da Santana que eu acho que isso al j各basta o tanto

de problemas que tem para o ano e se agente melhorar pelo menos nisso ai

Ja e muita coISa e SObre o que Pedro falou eu acho que realmente concordo

com o que ele ffrou sobre a presen9a da senhora Prefeita nao esta aqul

concordo com ele que e uma audiencia e infelizmente nao vgo a popula尊O

esperada malS Se Vinhesse era bom a presenca para que as pessoas facam

perguntas n各o s6 ao poder executivo como pode fazer ao legislativo

tamb6m mais como n肴o veio praticamente s6 veio 3 (tr台s) pessoas que v♀!O

que nfb faz parte ou da c餌-ara Ou da Prefeitura ent急o fica ate melO

COmPlicado, ent為O eSSa SaO aS minhas palavras e muito Obrigado. Com a

palavra a Dra. Po11yanna, anteS de facultar a palavra a outra pessoa que

so=citou tambem eu gostarla ainda de acrescentar em rela確O a fala do

vereador Pedro, em rela確O a fiscaliza辞O do gastos p心blicos, hQje agente

dlSP6e de uma ferramenta de extrema lmPOrt釦cia que o Portal da

Transparencia bem como no Sagres no site do Tribunal de Contas, hqie os

empenhos s訊o em tempo reais lan9ando toda contabilidade p心blica todos os

gastos estao abertos a qualquer um da popula9aO O que eu aCho que e multO

」uStO e neCeSS鉦o em temos de controle e ate porque as pessoas ao inves

de usar a intemet para reclamar e nada fazer ou criticar poderia usar

tambem para ficar fisca獲lZando o poder publico n釦o falo no sentido sくらde

Santa Terezinha Vereador Pedro, mais assim de todo Brasil todos os

municipIOS hqle tem que ter O Seu Portal da Transparencia onde tem o

acesso e eu acho que essa ferramenta foi muito importante e e seguranca

器米窪豊「岩盤器請悪霊認諾討
nisso porque serve para a popula誇O e Serve Para O PrOPr宣O geStOr CertO言

agora eu gostaria de passar a palavra a Jezualdo como cidadfめ　dol

municipio gostarla de fazer alguma explana9fro. Saudou a todos os¥ざ

PreSenteS COm um boa noite, miciou suas palavras se acostando a respeito

da ausencia damaioria das pessoas mais quero sa獲ientar tambem que

malS importante do que a ausencia dessas pessoas para mim 6 a presen9a de

VOCeS, entaO VOCeS, nds 6 quem vai d各veracidade a esse LDO, entaO Se

agente teve o compromisso de esta aquI e VamOS reSO看ver nds mesmos e

quero parabenizar a voces por esta presente, agente COlocou 3 (tres) pontos
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POSitivos que eu considero positivo que estamos reivindicando para ver se

tem condie6es da gestao fazer e una passagem molhada seguida de

Ca19amentO na COmunidade Queimadas, n6s coIocamos uma academia no

Sitio Santana para ver se agente tem condi96es de fazer que eu passo l各no

CamPO e V匂O que Ja tem mais de 20 (vmte) pessoas arrod皿ando aquele

CamPO, ent各O e mals do que necessario se agente puder fazer e foi colocado

aqul e que Sqia Visto com bons olhos e tanbem uma coisa que eu prestei

aten9aO eSSa Semana quando eu tive aqul nO Cemiterio e coIoquei ai

tambem se tem condi?5es de fazer uma aquisi飾o de un novo terreno para

fazer um cemiterio pf血lico, POIS que n6s temos J各enCheu o prlmeiro, Dr

Rui fol quem fez esse segundo cemiterio e j各esta praticamente cheio se

agente n各o se antecIPar aO PrOblema agente vai ter um problema bem maior

amanha, ent肴O agente COIocou esses 3 (tres) pontos que sqja visto com bons

Olhos al Pela gest各o e que se puder sqia feito no tocante s6 tenho que

agradecer a voc台s a particIPaCaO e eStamOS aberto a qualquer coisa que

VOCe PreCisarei em temo da administra9fb e s6 para encerrar o que Dra.

Pollyanna falou a respeito do Portal da Transparencia Dra. HQje a tarde eu

tive que comprar uma caixa que foi a pedido da Gestora para comprar uma

Caixa d塵ua para comunidade de Quixaba, ent各O eSSa Caixa d登ua foi

COmPrada uma e meia da tarde e喜a foi empenhada e lmediatamente

Francisca」a ligou porque cada compra 6 destinado para que e feito aquela

COmPra PO置S eSSa Caixa d’agua n各o e comprado uma caixa d’各gua para o

municipio de Santa Terezinha e comprada uma caixa d’agua para o sitio I

Quixaba para comunidade para abastecer a zona rural e asslm que f前a a!

COmPra, Se 6 feita a compra de 9 (nove) canos que foi feito tambem para!

que essa nota fiscal esse c?mPra S肴0 9 (nove) canos de 32 destinados al

:器d窯業誓書墨書岩盤Ot詰書誌瀞
POSterlOr, qualquer duvida que sQja feito a respeito de qualquer mercadoria

que for comprada no municipio e量a e destinada dessa forma e se nao for

feito dessa foma e feito errado ent豹estamos abertos a disposi9各O Para

tlrar qualquer duvida que qualquer cidad各o de Santa Terezinha precisar e

PrlnCipalmente a Camara de Vereadores que 6 mais que um direito que
VOCeS tem 6 deixado para cada um de nds e principalmente para voces,

ent奮o o meu muito obrigado e boa noite. Com a palavra a Dra. Pollyanna,

que facultou a palavra ao Secretario de Educa9aO. Saudou a todos os

PreSenteS em nOme da Dra Pollyama言niciou suas palavras dizendo que e
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desestimulante para n6s estamos aqul num mOmentO t急O importante e

agente v台a Casa vazia eu digo isso que e tipo um professor em uma sala de

aula eu comparo, quando agente chegar em uma sala de aula e a sala de

aula esta sem alunos, O PrOfessor prepara a aula e n蚤o encontra e nao tem

COmO faler um trabalho como desenvoIver aquela aula realmente s肴o multa

indaga96es que nds tinhamos a finer que 」a COIocamos ali em pauta

tamb6m s各o muitas realiza96es nao sendo exagerado mais que un ano e

POuCO de govemo como bem disse o Vereador Edcarlos nds ja temos
muitas realizac6es gracas a deus n看o s6 na educa9aO a qual eu estou

responsavel e estou a frente malS n6s temos em todas as aleas e diante

dessa audiencla e Vendo aqul eSSa Situa確O h(房aqul eu multO me PreOCuPO

POrque agOra eu eStive em Brasilia semana passada como todo m皿do ja

Sabe e a Prefeita Terezinha ela me coIocou como articulador da consu量ta

p心blica que vai haver aqul Para a Funda確O do Parque Nacional da Serra de

Te]Xelra a qual Santa Terezi血a esta inc重usa nessa rota parque esse que a

longo prazo ira gerar emprego gerar renda enfim, Ser各皿PrOgreSSO Para O

nosso mumCIPIO e eu eStive semana passada mais precisamente na quarta

feira no instituto Nacional Chico Mendes e l各eles nos deram todo material

todas as infoma96es de como vai ocorrer essa consulta phblica e estou

aqul bastante preocupado com isso porque agente tem que convocar a

POPulacao prmCipalmente os Presidentes de Associa96es que sao os mais
interessados proprietarios de terras que ir祭o ser desapropriadas para esse壷u

Parque naCIOnal enfim’ent肴O agente tem que unir for9aS gente Para que nO

dia 23 de abril agora as 9 horas da ma血毎l各na Ginasio MunicIPal n6s

tenhamos uma participa9aO digamos que sign甫cativa da popu宣aeao de

nosso munlCipio ate porque e um Ministerio Federal que vaj esta aqul nO

nosso munlCipio e o Ministerio do Me10 Amb宣ente Claro que a Secretarla

que vai esta na organiza確O e a Secretaria do colega Dr. Marlos mais eu

COmO artlCulador eu estou preocupado e estouja vendo ai ja conversei com

O raPaZ da radio com Josley para que agente possa fazer essa dlVulga確O e

que agente pede desdeja o todo mundo que esta aqul PreSente Para Ser mais

um soldado nesse convlte Para eSSe mOmentO t各O importante que val

OCOrrer nO nOSSO municipio, Outra COisa lmPO巾ante tambem a qual ja

estamos em estudos na secretaria de educa荷Oja temos uma comiss肴o com

todos os segumentOS desde do Professor ao representante do Sindicato que

nos representa o SINFEMP para a mudan9a do P]ano de Cargos e sal各r10S e

remunera?6es o PCCR do nosso m皿icipio isso e uma exigencla do
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Govemo Federal Po=yana bem sabe disso e agente tem que esta com esse

plano refomu賞ado ate o dia 20 de junho aprovado pela c含mara ent各o n6s

temos tambem dentro dessa comiss肴o representantes dessa casa ent為o

agente se preocupa agente esta pensando em fazer uma audiencia phblica,

qumta-felra nds teremos JuntO a eSSa COmissao uma reuni肴o agente ja

marcou ne po11yana para que agente possa rever essa tabelas essas quest6es

prmCIPalmente de valores porque agente esta com 93% se eu nao me
engano de gastos dentro da folha do FUNDEB, O Vereador Francisco

Bezerra pedlu uma Parte, COm rela9aO eSSa atualiza確o do Plano de Cargos

e carreira e remuneracao para o magisterio eu acho que agente tem que

observar tambem os prazos e fazer um anpIo debate porque voce sabe ne, e

uma categor宣a que agente tem que OuV日a tanbem ne, e importante n6s

temos prazos marcar a audiencia p皿ica nessa casaj皿tO COm O Sindicato

e representantes das entidades para que agente possa nao tirar direito e ate

mesmo se possive音adqulrir direitos ne, eu SemPre digo que o nosso plano

aqu壷bom em rela9叙o aos demais que s各o fracos’mais tem que melhorar

ne, desde da gest肴o passada que eu n各o fazia parte desse poder leglSlativo o

Ve「eador Edcarlos sempre levantava essa bandeira em temo de refomular

os planos de cargos e carreira de todo o municipio ne ai no caso seria s6 0

da Educa確o e se possivel pegar a deixa e fazia e incluia todo mundo

porque seria de grande importancia e com certeza quem ganhava era o

municipio e ganhava a categoria obrigado pela parte. Com a palavra o

Secretario de Educa9fb Osvambergh, eXatamente Francisco disponha, e

uma preocupa9訊o agente h(揮ate SentOu eu COm O PrOfessor Edilson porque

agente teve essas reuni6es que n6s estamos com uma consultora do MEC

onde agente se re血e a cada 3 (tres) meses eu acredito na gerencia de

ensino e mfe=zmente por falta de recursos do Govemo Federal n6s tivemos

uma parada nesse trabalho agente teve acredito que 2 (duas) reuni6es no

ano passado e por falta de recursos do Govemo Federa量e a consultora n各o

pode mais estarnos orientando ent肴o o trabalho foi parado e retomado

semana passada ne Edilson, quinta-feira no caso e ela veio ai com um prazo駿di¥亘′阜

bem curto e agente esta preocupado porque exatamente e algo muito

delicado Francisco, agente tem que Sentar meSmO e COmO eu ja disse agente

tem representantes nesse comiss客o representante da sociedade, do

slndicato, da c合mara de vereadores, enfim 6 algo vai sentar 」untO a eSSa

comiss釦o de conselho dos conselhos da educa9aO, COnSelho municIPal de

educa確O, um COnSelho do FUNDEB e agente tem que sentar e analisar
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direitinho, POrque Ja mais vamos tirar direitos at6 porque eu fa9O Parte

dessa classe e defendo essa classe eu estou secretario mais irei voltar a

minha fun確o de orientador educacional como Edilson tambem, Edilson

esta num cargo mais ele val VOltar para fun9各O dele que 6 de professor,

ent肴o agente tem que ana獲isar e tem que se unir a causa a categoria no caso

Para que naO h勾a perca e agente busca melhorias s6 que dentro da

responsabil獲dade que infelizmente agente teve olhando os dados ai e n6s

estanos em um estado melO que alamante meio critico e agente esta

bastante preocupado com essas tabelas que n6s temos no plano atual

COmParado a outros municipIOS e COmParado ao do Govemo Federa喜

disp6e, ent執o isso al agente Vai ter qlle analisar direitinho e quanto a

quest肴o que o Vereador Edcarlos falou da emenda parlanentar do

Deputado AntomO Mineral eu estive conversando tambem com o assessor

dele e realmente e量e confimou que estaja na pauta l各para ser publicado no

diario oficial e j各esta no or9amentO do Govemo do Estado essa emenda

Parlamentar de 100 mil reais para essa conclusao daque賞e anexo, O aneXO

da escola Pedro Soares ai eu vl aqul tamb6m em outros pedidos de suma

impo巾ancia como agente ve al de constru9肴O de quadras nas Iocalidades

agente quanto secretario de educa9aO eSPOrte e turismo e bastante

interessante mais agente ve o t釦o pouco recurso que nds temos para que

agente venha ter isso na realidade ent都o agente esta ai estamos lutando

incansavelmente nessa causa juntamente com a nossa Prefeita para que r盈

agente possa trazer essas me獲horias agente ve e eu ate apoIO e me aCOStO a

VOCeS Vereadores quando agente fala nessa questao da popula9aO n為O eSta

aqul e naS redes sociais prmCipalmente no facebook fazer uns desabafos

muitas vezes desnecessarios e com inverdades e agente fica triste porque

agente tem esse momento t肴o importante para que todo multO POSSa falar,

POSSO OPmar, POSSa Ver a PreOCuPa確O da gente e ve que agente tanbem

nao esta de braaps cnⅨados estamOS PreOCuPados com a causa e estamos

誌器誓諾言霊謹書宝器誓嵩詩語豊嵩輔車か
escolar e grapas a deus, graCaS aO nOSSO deputado Be巾amin Marar血ao n6s

tlVemOS eXito nesse viagem e n6s estamos ai empenhados ainda para este

ano e vamos torcer e acreditar que n6s temos 4 6nibus para sair e 2 (dois)

6nlbus com 59 (Cinquenta e nove ) lugares, l (um) 6nibus com 44 (quarenta

e quatro) lugares e l (um) com 29 (Vinte e nove) lugares e temos um amda

Para 2020 agente foi ousado e fizemos isso e vamos acredltar Para que de
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certo e que posso da certo isso porque tambem estavamos com pendencias

nessa constru9肴O da quadra coberta que n6s temos a獲i no loteanento ali

proxlmO a Silvmho e agente esta nessa luta tambem estamos sanando hqie

nds s6 acredito que s6 estamos com 6 (Seis) pendencias n6 Edilson de 22

(vinte e duas) que n6s ti血anos mais n6s temos pendencias graves desde

da constru確o isso 6 o que esta nos impedido de seguir adiante dentro do

PrqletO. O Vereador Pedro Sopa pediu una parte’e quando vem esses

6nibus. Com a palavra o Secretario de Educa確O Osvambergh, agente eSta

acreditando botou a demanda porque existe no sistema porque assim no

momento que agente co量oca no sistema e f担o pedido ai entra o papel do

Deputado ne agente bem disso como funciona as coisas e n6s coIocamos

at6 agosto vlu, justamente para ganantlr eSSa queSt釦o, POrque eSta nO nOSSO

plano esta la no sistema para quem quer ver e quem qulSer Ver n6s

coIocamos agora de abril de 2018 ha agosto de 2018 certo. O vereador

Edcarlos pediu uma parte, inclusive j各foi lan9ado o edital para licitae肴o,

com a palavra o Secretario de Educa9各O, n6s tivemos a saida do Ministro

Mendon9a Filho para se candidatar a qual tive oportunidade de conhecer

tambem e agente e ele para fazer um fefro na saida dele e置e lan9Ou nO di各rio

oficial da uniao essa quest各o porque o problema do transporte escola∫ e um

problema nacional agente sabe que todo munic土pio enfrenta essa questao da

super lota9aO dos 6nibus prmCipalmente a quest肴o dos皿iversitarios e

Santa Terez血1a naO e diferente entao o Mlnistro Mendon9a Filho lan9Ou

na saida dele ontem tomou posse o novo MinlStrO ne eu ate nem Sei direito

o nome dele ainda e ele lan90u eSSe edital e Santa Terezinha esta incluso

gracas a deus agente teve na Presidencia do FNDE mesmo e l各foi onde

agente pactuo tudo isso ne n釦o s6 a quest豹do 6nibus escolar como

tamb6m a quest肴o da creche modelo que e um anselO de muitos anos que o

municipio tem desde gest6es passadas e agente que faz educa確o que

agente n各o esta na educa確O de ontem para h(揮」各faz tempo que n6s

estamos e tambem agente coIocou tambem nessa pauta a quest肴o da creche

modelo o prlmeiro passo era n6s temos 120 (CentO e Vinte) matricu音as na

creche e infelizmente nos tinhamos, era COStumelrO ter 60 (SeSSenta)

matriculas, 67 (SeSSenta e Sete) ne Edllson se eu nao me engano no ultimo

senso que n6s ti血anos em 2016 eram 67 (sessenta e sete) matriculados no

ano passado n6s consegulmOS　97 (noventa e sete) matriculados

infelizmente tivemos um deficit em 2015 com o fechamento da creche em

2015 n都o existla CreChe em Santa Terezinha, entaO agente teVe um impacto

室蘭三・ 、
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tanto na quest各o dos recursos do FUNDEB como tambem e tlVemOS um

lmPaCtO Para queSt着O do educa senso, O SenSO eSCOlar da educa確O que 6 0

raio X da educae釦o mais felizmente ano passado nds consegulmOS eSSeS 97

(noventa e sete) matriculas e hqje n6s estanos com 126 (CentO e Vinte e

SelS) na creche bolinha me djsse agora matriculados, ent肴O graCaS a deus o

primeiro passo n6sja demos que era o n心mero de alunos para agente poder

da entrada e o pedido da creche modelo, entaO ja foi dado tanbem entao ai

agente esta nessa luta tambem tem os utensil宣OS de cozinha, foma9各O Para

OS nOSSOS PrOfessores que precjsa muito pnncipalmente na quest急o de

educac肴o inclusiva de educa確o especial como todo mundoja sabe hqie em

dia os nossos professores lamentam muito a falta de preparo deles para lhe

d各com pessoas surdas mudas com cegos que multas VeZeS agente reCebe

em nossas escolas, PeSSOaS COm Sindrome de down e outras deficiencias

entao agente pediu 」untO aO Govemo Federal mais infelizmente n肴o

tivemos exltO aO Govemo do Estado desde do 6nibus ent肴o agente solicitou

dlretamente aO Govemo Federal esses recursos e assim eu conversando

COm OutrOS SeCretarios que j各esta na segunda gest釦o como secre血ios a

exempIo de Taperoa e a secretaria de educac奮o me dlZia Osvambegh voce

POde confiar quando se pede e quando se faz os cadastros e as ex獲genCias

que o Mmisterio pede acontece os beneficios chegam e la e prova viva
dlSSO que 6 tanto que Neto Caraubas que teve aqu宣a um meS atrds ele

esteve com 15 (quinze) dias que esteve aqui ele esteve la em Taperoa eu fiz

O elo del O COntatO de Neto Caraubas a Secretaria Taperoa e la eles

inauguraram essa quadra que agente esta aqul COm eSSe impasse, entaO eles竜..,

inauguraram semana passada essa quadra e Neto Caraubas foi quem estava

l各para fazer essa inaugura確O, entaO agente eSta Vendo asslm O que Se

PreCisa gente e, eu falo com propriedade hQje por ter tldo a oportunidade de

esta no Mmisterio da Educa9各O nO FNDE que sao as duas grandes

entidades que rege a Educa9肴O do pais e agente pode observar o segumte la

e porta aberta sabeつla o acesso e ampIo para quem qulSer agOra VOCe tem

que estar fundamentado voce tem que est各preparado para ir em busca

mesmo objetivado, POrque quando voce tem prqieto quando voc合esta

argumentado voce consegue entao agente tem que ir realmente porque l各

nfb dificil nao o acesso todo mundo que se ident甫ca que representa o

municiplO e tem um CargO tem eSSe aCeSSO tem eSSe livre acesso e eu fiquei

encantado com o tratamento que tive la, agente COnSeguiu desbloquear as

COntaS ai de 2014 para o colegio Santa Terezinha e hqe n6s tcmos em
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tomo de 20 mil no colegio Santa Terezinha para ser usado que gracas a

deus estava al Perdido ate ent釦o agente achava que iria devoIver ao

Govemo novamente entat) 6 isso, SaO eSSaS aS minhas palavras e eu

agradeやO Sd lamento essa nao particIPa9aO da popula9aO Para um mOmentO

tao importante, O meu muito obrigado. Palavra facultada ao Secretario de

Sande, Herbert. Saudou a todos os presentes, Saudou o Se血or Presidente

FrancISCO Bezerra responsavel aqui Camara Municipal e a nossa Assessora

Juridica do municipIO Dra. Pollyana e os meus colegas Jezualdo’

Osvanbergh, Alexandre, que fazem parte do executivo da Prefeitura de

Santa TeTeZinha, eu aChei muito interessante a fala do senhor Presidente

Francisco Bezerra quando ele clta O Or9amentO Democratico, realmente

aqul e O mOmentO Para isso, 6 um momento que a populacao vem que os

municIPeS Vem Para dizer o que ele est肴o necessltando e eu acho que e um

exemp獲o a ser seguido certo por isso eu citei como requerimento, COmO

sugestao eu acho uma coisa muito importante prlmeiro eu queria falar lSSO

e que a adminlStra確O tem que Se mOdemizar ent各o eu citei como um

investimento a instalacao de energla SOlar nos predios pめlicos que agente

tem que aproveitar o potencial que a nossa regi急o tem sobre isso’O Segundo

item que eu citei tambさm na requisi確O foi a questao do laborat6rio de

analises clinlCaS que n6s precisamos aqul em Santa Terezi血a’POrque’ate

agente nao precisaria mais como h(be nds encontramos uma situa確O de

referencla de sadde ca6tica essa 6 a verdade por exemplo, muito dificil

agente ve para se consegu宣r qualquer exame mais simples que sga em

Patos, Campma Grande e Jo各o Pessoa agente tem que sair do nosso

gabinete e correr atrds, entaO Para VOCeS terem idela hqie o laboratdrio de

Patos n叙o esta funcionando por conta de uma greve e nem um exame de

sangue agente nao esta conseguindo em Patos, Sem falar nos exames de alta

complexidade, ent肴O meliante disso agente tem que sugerlr tambem as

coisas e tem tamb6m que 6 o momento de dizer um pouco do que a

administra9fb de Terezinha Lucia fez aqui durante esse l (um) ano e 3

(tres) meses eu acho que o primeiro ponto que nds encontramos foi o

refortalecimento da farmdeia basica, n6s reestruturamos ela no come9O do

govemo eu餌orlentado e餌cobrado para que no primeiro dia de govemo

fosse instalado a nova farm各cia bdsica reabastecida na verdade e assim nds

fizemos e ai acho que fol ameS ameS nO anO de 2017 foi um ganho claro

como alguns vereadores aqul Citaram com muita d誼culdade ainda acho

que Menon, O Vereador Menon citou bem que melhorar o que ja tem
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COnCOrdo plenamente e eu acho que 6 dentro dessa ideia que agente esta

trabalhando, ent肴O Prlmeiro passo foi o reabasteclmentO da fam各cia basica

logo depoIS nds implantanos as ultrassons dentro do municipio, POrque Se

agente fosse esperar pela nossa referencia em Patos, Canpma Grande nossa

gravidas prlnCipalmente porque isso 6　direcionado prmCipalmente as

mulheres gravidas para ter um parto mais hunanizado e mais

especializado, ent各O PenSando nisso e com o apoIO Claro tecnico e as

Orienta96es do medico Jos6 Afonso Gayoso foi deteminado que logo no

PrmCIPIO tambem fosse instalado esse serv19O nO municipio e sem falar

logo depoIS COnSegulmOS eu aCho que Osvambergh falou bem na quest各o

dos convenios e dos, O Ministerio da Sadde e da Educa確O eSta aberto para

O que O mumCIPIO PreCisa claro dificuldades e o mais importante eu quero

Citar o que a classe politica pode fazer pelo municipio ta, O que a Classe

PO=tlCa POde fazer pelo munlCipIO, POrque n6s tivemos um aumento no

recurso do SAMU gra9aS a for9a PO看itlCa eSta CertO dos vereadores da nossa

Prefeita est各certo que vinha um incentivo X que quase duplicou est各as

emendas parlamentares que Gracas, naO e S6 porque agente manda o

PrqietO Para la nao se nao tiver um apoIO POlitico infelizmente nao sai e

isso dal e legitlmO n割o e, POrque O POlitico ele esta fazendo o que, eSta

representando o povo de Santa Terezinha se um Deputado arrumar e

COnSegue alguma coisa para o municipio e porque ele foi votado e ele que

Ser VOtado de novo ne verdade, entaO isso dai n肴o tem nada a haver com

POliticagem e o processo democratico que e assim num e verdade, entaO e

Cltar aS emendas que foram conseguidas gra9aS a for9a PO宣itica aqul nO

municipio de Santa Terezinha tem e al veio muitas coisas que agente

COnSegulu implementar mais ainda a ultrassom com a sonda intravaginal

que agente consegulu a賞さm do abd6men total faz tambem a intravaginal,

ent肴o dando uma assist台ncia completa a mu量her teve a aquisi9aO do veiculo

霊‡禁書三雲霊書蕊謹書討議霊豊琵二宮
Sallde e ficar, Vai ser muito nos honra de esta a frente disso al e deixar isso

Para O municipio de Santa Terezinha eu tenho certeza que a Prefejta tem a

mesma ideia, e tambem dizer desses avancos que nds tivemos na sa心de

VOCeS Sabem que nao e facil a sadde esta hqje a sadde enfrenta um grande

desfinanciamento voces sabem disso que os recu∫SOS da sa心de foram

estacionados e agente tem cada vez mais usando o Fundo de Participa9肴O

Para reVerter um POuCO eSSa Parte do financlamentO da sadde, Para COnCluir

-
昌
の
∈
の
く
○

く
さ
く
○
○
>
口
く

血
き
き
の
。
惑
繋
ぎ

.

音

。

ト

ー

ー

~

‥

●

三

十

~

-

,

・

1

・

∫

∴

子

:

i

i

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:45. Validação: D31F.BFD4.A668.85C6.0CCC.3866.147B.4648. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 56811/18. Data: 19/07/2018 10:36. Responsável: Rogério L. E. Alves.

79

79



閏

ESTADO DA PARA旧A

PREFEITURA MUNICIPAしDE SANTA TEREZINHA

eu queria deixar aqul um alerta para voces e pedlr O apOio politico dos

Senhores vereadores com os deputados federais e estaduais eu acho que

todos s奮o sabedores do grande problema que n6s temos hQje do glaucoma

num e verdade, entaO O glaucoma senhoras e senhores era um problema que

era resoIvido em todo Brasil na verdade era resoIvido a pessoa chegava

COm PrOblema de glaucoma e era atendido prontamente em clinicas

Pa正culares丘nanciadas pelo SUS certo, era financiado pelo SUS 100%,

entao o Gove「no Federal que esta instalado al que infelizmente tem

atrapalhado multO tOdas as gest6es e tem sacrificado muito o povo o que foi

que ele fez ele retirou 60% desse recurso do minlSterio da sadde destinado

Para O glaucoma, agOra me diga os senhores que falta de sensibilidade, O

que e um problema do glaucoma, e a eminencia da cegueira num 6 verdade,

entao foi retirado do municipio de Jo訊o Pessoa e de Campma Grande que

era as referencias que agente tinham 60% desses recursos e ai fica o dilema

dizendo que vai se resoIver s6 para ter uma idela de 10 (dez) pacientes que

agente tinha em uma clinica agora n6s s6 temos direito de mandar 2 (dois)

quer dizer 6 para agente escolher quem vaifcar cego ou nao ne me perdoe

a expressao, entaO Para VOCeS, OS Senhores vereadores eu pe9O a VOCeS O

COntatO que VOCeS tlVerem COm OS repreSentanteS maiores Deputado

FederalつDeputado Estadual toquem nesse assunto, POrque e um aSSuntO

importante e um assunto que a popula商O eSta SOfrendo e ainda nao tem

nenhum horizonte de resoluc各o ta certo, queria citar tambem algumas,

PeSSOalmente eu acho Santa Terezinha una das cidades mais limpas aqul

da regiao parabenizar a Secretaria de Obras por essa constata確O eu aCho

aqul O municipio que tem um zelo muito grande pe萱a limpeza e eu queria

tambem destacar uma a商O qYe O Secretario Osvanbergh fez que agente

estava ate conversando sobre lSSO que foi justamente a troca da Secretaria

de Educa確o para o predio da creche eu achei isso de uma grandeza muito

grande vlu OSVambergh voce esta de parabens, POrque PenSOu-Se em que,

no bem esta da crianea um administrativo esta bem instalado la onde ele se

encontra agora, mais para voces verem o que e a vIS肴O de gestao, n肴O Se

aqul a POPula9肴O eSta PreCisando de um instrumento melhor ent為o eu vou

trocar para ver isso ai e o todo coxpo da secrctaria que tem desenvoIvido da

Prefeit町a que tem desenvoIvido un trabalho pensando no bem estar da

POPula確O, POrque aqul em Santa Terezinha eu sou um funciondrio se eu

n各o der conta infelizmente eu vou ser, tem OutrO mais capacitado para

tomar conta aqul agente SemPre e CObrado para da o melhor a populaeao,
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ent蚤o era essas as propostas eu acho que na minha cita確o que eu fiz da

energla SOlar eu ate citei que agente pode procu∫ar O que, entidades

financiadoras um banco para financlar alguma coisa claro com o apoio da

CaSa legislativa que tem que ter o aval ne isso, ent肴O SerVe ate de

requerimento eu n急o sei de pr(房to para que possa ser instalado isso e

tambem o laborat6rio de analises clinicas pe音o menos para agente da um

apoIO melhor ao b各sico da populacao, entaO muito obrigado pela aten9aO e

ate uma proxlma. Foi concedida a palavra ao cidadao Edilson. Saudou a

todos os presentes com um boa noite, inicjou suas palavras dizendo que

estava discutindo anteriomente sobre algunas sugest6es com prioridade

COIoquei com pegar essa mercado pdblico que n6s temos aqul e tranSfomar

ele num centro cultural com biblioteca, COm teatrO e alguns outros

eq…PamentOS que talvez possa vir posteriomente eu sel que 6 una obra

muito grande e n肴o e em um血ico ano que posso ser concluido malS, POSSa

Ser dado o inlCIO ate POrque Se um dla O merCado de artesanato ali for

COnC量uido algo assim o pessoal val Para la e val ficar um predio sem

SerVentla, ent肴O eSSa e uma das sugest6es entre outras na qual ressalvo

agente fala muito sobre falta de recu∫SOS que O municipio n肴o tem recurso

que e algo nacional que e verdade com tudo agente tem que aproveitar o

que o nosso mumCipio tem de melhor com a nossa realidade possivel por

exempIo agente poder uti獲izar os predios pf心licos que n肴o est着o sendo

utilizados por ser um pouco distante da cidade e usar ele tambem e fazer

una reforma a exempIo do colegio ali o Te6filo que fica prdximo a

res獲d台ncia de besouro e transfomar ele ou na emater e na Secretaria de重

Agricultura ou quem sabe ate em transfomar e賞e no SAMU e assim

economizava com relac各o a aluguel e uma outra op9aO alem do mais tem

Outra eSCOla que 6 na fazenda de Naide pouquinho depois ali de Mira, que

ela tambem fo白nvadlda h各um bom tempo e que nao tem utiliza確o de

nada a!1 POderia∴Ser utilizado de uma o血a foma tambem logo

COnSequentemente agente reduzia os custos com aluguel e ainda ter alguma

COisa sobrando entre outro op9肴O aCho que Osvambergh jatinha comentado

罷業警Ⅵ器慧0霊霊ior器i n蒜岩l藍嵩高
dificultando mais ainda para as prdximas gest6es se cada gest肴o pelo

menos refomar 6 calear uma rua seria uma a menos outro ponto que agente

estava dlSCutmdo com rela9aO a Seguran9a a Prefeitura se comprometeu de

instalar algumas c金meras de seguranca no nosso municipio mais e porque a
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apontar o dedo enquanto tem um dedo apontando tem 3 (tres) para o seu

lado esquece desse detalhe cabe agente unir forcas e ver o que cada pode e

deve f泣er e algo simples mais algo que e possive量de fazer e depois agente

COme9a a Ser COisas mais impossivel e ate cobrar pouco dos nossos

COmerCiantes sera que os nossos comerciantes tem alva∫a de

funcionamento, Sera que Paga ate que POntO n6s temos a liberdade de

Chegar e fechar um comercio porque ele nao tem alvara ser各que os bares

que no nosso municipio sera que ele tem autoriza確O da SUDEMA para

esta funcionando, Sera que tem O alvara de fuIICionamento at6 que ponto

essa casa criou-Se Leis mais n肴o fiscaliza as Leis entao sao pontos que as

VeZeS agente reClama muito mais quando chega na nossa parte e agente

esquece desse detalhe, ent急O e algo que agente tem que cobrar e fazer sera

que n6s temos autoriza9aO Para COnStru9aO, Ser各que eSta Sendo cobrado,

entao o que for possivel de f担er deve ser feito da melhor †bma possivel

nao vai agradar a todo mundo n奮o vai 6 como agente estava dlSCutindo com

rela確O aO Plano dos Professores vai ter que ser mudado val, Vai doer v獲a,

mais vai ter que ser e tantas e tantas outras coisas que infelizmente agente

SemPre gOSta de apontar mais n看o gosta de procurar a realidade das

Sjtuac6es a mesma coisa das escolas, aS eSCOlas n割o foi refomadas foi

PaSSado um s6 uma canada de tinta ser各que o vereador que falou isso foi

la para conhecer, Ser各que O Vereador foi procurar a professora para saber

Se foi verdade ou n負o, eu Vu da um caso aqui do sitio marac叫a na escola

Vereador Francisco Barbosa Coemo que segundo Rlta que a PrOfessora de

la faz 30 (trinta) anos que est各la e faz 30 (trinta) anos que a escola n各o foi

refomada, foi plntada agora refomada nao foi, banheiro tinha mais nao

funcIOnaVa, PISO tinha mais se voce andasse o pISO afundava isso

infelizmente na hora n急o e aberto a comunidade para falar mais eu vou

aproveltar a OPO血nidade e reclamaJ「 SObre isso ate que ponto eu como

Vereador eu com o poder legislativo eu como autoridade do municipio

Chega la e conhece ent急o, eu COnCOrdo com voce que n肴o precisa sair para

fiscallZar Sera que e Obrlga9各O do vereador de 15 (quinze) e 15 (qulnZe)

dias, a Obrigaや都o e chegar conhecer e procurar a realidade, PrOCurar Ver OS

doIS lados nunca s6 ver s6 o seu lado infelizmente aqul eu POSSO falar estou

COm eSSa liberdade de falar e vou aproveitar minha voz e minha vez, entaO

quando abrir a boca para falar alguma coisa abra sabendo abra procurando

as infoma96es, ha a escola foi sd pintada mentira, PrOCure l各para saber se

foi pintada ou nao foi e qual foi o motivo procure la para saber, PrOCure a
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camara municipal tambem nfb instala, POrque alguns com6rcios que tem

em nosso municipIO ta皿bem n各o faz eu acho que seria importante cada um

f担er a slla Parte naO adianta agente s6 cobrar do poder p同lico s6 cobrar da

Prefe血ra e n各o qual quando agente aponta para si mesmo nao f泣a nossa

Parte OutrO legado que eu sempre reclano com algumas pessoas e com

rela確O aOS nOSSOS tranSPOrteS e ate O IPTU como e que agente reclana que

n各o tem que falta dinheiro mais o meu mais o meu IPTU eu sendo

funcion誼o da Prefe血ra morador do municipio n詠o pago o meu IPTU se

eu sou morador daqul uSO do dinheiro do municipio sou vereador e a p獲aca

do meu carro n釦o e do municipio e algo que agente acha muito estranho eu

fico ate chato de colocar isso. O vereador Francisco Bezerra solicitou uma

Parte Eu estava ate aqui falando com Dra. Po11yana a quest肴o da cidade vai

crescendo e tem muitas casas que n肴o tem lPTU foi feito na 6poca de Dr.

Rui eu acho um trabalho de, um levantamento sobre as casas e numerar as

casas ate porque facilitaria ate a vlda do pessoal dos correios e J各foram

COnStruidos muitos corbuntos e casas e esta tendo necessidade, POr eXemP賞o

a mmha casa e de Osvambergh n釦o tem ndmero de casa nem de lPTU e o

ano passado tamb6m n肴o foi cobrado IPTU no municipio e esse ano ate

agora estamos em abril e tanbem n訊o foj disponibilizado n6s sabemos que

o IPTU 6 um documento importante pmcipalmente em Santa Terezinha

噂a visto que 90% sao escrituras particulares aqul em Jo肴ozmho que n肴o

tem nenhuma validade pelo menos o IPTU e un documento p山olico e para

via de JuSti9a da um山eito ao cidadao. Com a palavra o cidadao Edilson,

na real喜dade Francisco nao f証dois anos que foi cobrado IPTU fa1 6 anos

Se naO me enganO. O Vereador Edcarlos solicitou uma parte, eSSa queSt肴O

do IPTU eu acho que un p叩co malS de 10 (dez) dlaS Ou 15 (quinze) dias

estara chegando uma equlPe nO munlCIPIO que Vai fazer um novo

recadastramento das resldencias inclusive como foi dito ai tem residencla

que tinha um tamanho a 10 anos atr各s e essa pessoa pode ter aunentado e

COnStruido um quarto a mais um banheiro a mais ou um alpendre a mais e

muitos a 10 (dez) anos atrds que era um terreno e hqje sao residencias

tambem, ent訊o acho a gest肴o j各provavelmente fechou o contrato e ser缶

feito novamente todo um recadastramento na cidade ai vir各PrQjeto de Lei

Para eSta CaSa Para agente autOrizar e sera confeccionado os novos IPTU e
agente vai sanar essa situa確O. Com a palavra o cidadao Edilson, Para

agente ter ldeia aqu11o que agente tem que aprender da melhor foma

POSSivel usar com sabedoria agente reclama muito agente gosta muito de
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PrOfessora, PrOCure O Pedreiro que estava la se n肴o foi trocado o p宣SO, Se

nao foi trocado o vaso e foi coIocado ceramica se nao foi coIocado

instalac釦o eletrica e jnfelizmente as esco]as dos sitios em gest6es passadas

eram vistas apenas como um armazem e hqje n各o, ela vista como uma

escola de verdade e procure a professora, PrOCure OS alunos, PrOC皿e OS PalS

isso agente tem que ter a consciencia e a humildade de saber que errou,

PrOCurar Saber se na escola do maracし直foi feito dessa foma se na urtiga

de baixo nao foi feito dessa forma se na v血.zea redonda foi feito dessa

foma, ent肴O agente tem que ter a liberdade de falar e procurar saber o que

e real e nao ficar com mentiras com inverdade aproveita essa oportunidade

que infelizmente os o血OS Vereadores nao est各o aqul eSt肴O faltando mais

temos uma professora e do quadro efetiva que pode procurar sim conhecer

e saber a realidade e n奮o achar que as escolas do campo forma apenas

P獲ntadas ou coIocado s6 para enganar e digo aos senhores que est各o aqul

h(加os 4 (quatro) vereadores que estao aqui essas escolas que acabei de

Citar e看as foram refomadas agora a da urtigaつa da Santana foi plntada as

OutraS eSCOlas n各o foram refomadas aceitando ou n肴o vao la para conhecer

essa era a minha indignacao que queria falar Com a palavra o Vereador

Menon, Edilson ja saiu fora do assunto querer botar culpa em vereador eu

nあfalei isso e eu vou atr各s quando falo e acho que j各esta fora do assunto

querendoJ各PuXar algo para elogiar em temos de re皿i割o que nao tem nada

haver e sobre a quest蚤o do IPTU tambem que 6 uma questao que estao

falando, a queSt訊o do IPTU agente sabemos tem que depender muito

Alexandre sabe disso malS eSCritura p心blica e tem que haver uma reunl都o

junto com o povo com toda popula確O Para haver uma negocia確O de no

minimo 80% eu vi em uma cidade da Bahia que deu 90% para fazer a

negociacfb para come9ar a Paga「 naO e Sd chegar aqui lanear um lPTU para

quem tem 500 n奮o paga n着o fica uma em cima da outra, quando RICardo

Coutinho fez aquele programa das motos todo mundo disse que ele∴era

louco mais fez certo porque comecou todo mundo botar em dias a pagar

aquela parcela quer dizer se eu tiver um predio com 2 mil reais vou botar

em dias, eu boto porque eu vou botar se nao vai me atinglr em nada e todo

mundo pensa desseJeito e tem que saber para onde vai ser direcionado esse

tambem j各estanos samdo fora do assunto do que era o orcamento para

OutraS COisas que n肴o tem nada haver do esta falando aqui. Com a palavra

ao cidadao Edllson, PeeO desculpas que sai do assunto sim, malS COm tudo

eu coIoquei umas ressalvas coloquei ideias e aproveitei ja que na hora da
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sessao nomal n肴o e aberto ao pul)lico・ O Vereador Pedro Sopa pediu uma

pa巾e, PrOfessora a Camara municipal nds estamos aqu宣Para fiscalizar

音eglSlar e fiscalizar nossa fun確O, ent肴O Se n6s temos um adminlStrador

agente a popula9aO e a C金mara de vereadores tem que cobrar ao

administrador, POrque tOdo dinheiro que vem, Vem Para Prefeitura entao a

administra確o ela e encarregada de tudo entao a c含mara de vereador agente

temos que cobrar n6s somos obrigados a cobrar a c含mara n肴o pode fazer

nada um vereador ganha 2 mil e quatrocentos se ele for botar aqul Para

fazer a parte dele ele tem que falar s6 com a boca o que tem para falar e a

lingua erl絡o o segumte Se O Vereador for fazer ele tem que pedir da

sltua9肴O Pede a Prefeita um requerimento ent急o nds cidadaos de Santa

Terezlnha n6s temos um admmistrador para que n6s chegamos a ele e pedir

uma l叙npada, um bra9O, um Ca19amentO que nem a CreChe como falou

ent肴o o segumte 6 esse e tamb6m voltando ao IPTU’O IPTU o rapaz vem

fazer aqul ent急O CObrou 16 mil reajs para organizar esse IPTU malS a

Prefeita nao tem condi96es de arcar com essa despesa esta entendendo,

entao ficou ate o ano passado n肴o foi cobrado IPTU esse ano tambem j各6

(Seis ) anos ne, quantO a Cidade perdeu num e. Com a palavra do cidadao

Edilson, Se血or Pedro quando eu falei da cama「a e com rela9釦o a fiscalizar

e sobre de fazer a sua parte por exempIo a sua parte num anscalizar’ent各O

fiscalizar mais fiscalizar consciente nao adianta n肴o 6 caso do senhor nao

adianta eu dizer a escola foi s6 pintada mais procure saber se foi s6 pintada

mesmo se n登o foi feito outras coISaS OutrOS reParOS e isso que eu quero

d宣Zer. Com a palavra o Vereador Pedro Sopa, lSSO meSmO Veio 20 mil reais

nao da para fazer malS que isso Ja Obraran milagres. Com a palavra o

cldad各o Edilson, e COm rela確O a queStaO de monitoramento que eu me

referi a c合mara tem condie6es de colocar 4 (quatro) cameras ou 6 (Seis)

para qjudar tambem na seguran9a. Com a palavra o vereador Pedro Sopa,

esses co16gios foram pmtados na zona rural foi 20 mil reais ja obraram

milagre est各entendendo porque quando ver as coisas 6 muito dinheiro,

ent包o o povo de Santa Terezl血a tem que vir e falar mesmo tem que falar

com a prefeita tem que falar com o vereador e o vereador faz s6 cobrar’O

Vereador faz 6 cobrar e nada mais. Com a palavra o cidad脅o Edilson’馬丁二㌧一ジ

verdade cobrar e fiscalizar com consclenCia. Obr鵜gada. Com a palavra a ¥-

Dra. Po=yana, eu gOStaria de fazer considera9aO e ja aproveitando

momento do IPTU eu ja vinha falando anteriomente aqul eu e Francisco

Bezerra agente n肴o estava falando do povo n肴o estava falando em quest6es
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burocraticas para melhoria da situa確o do munlCIPIO e juntamente com a

Prefelta realmente veio essa pessoa para supervisionar os trabalhos f波er

esse levantamento e n6s vamos encaminhar um PrQjeto de Lei que ter各o

IPTU so宣id紅io que parece com o que o vereador Menon falou em rela辞o

as motos ne mais de uma foma bem me看hor. O vereador Edcarlos pediu

uma parte, mais com re喜a9各O aO retrOativo que tem ne, eSSa isen9aO que O

vereador Menon fala e referente a 2016 que e da outra gestfb e referente a

2017 porque ja estamos no curso de 2018 ent為o deve est各preparando para

o vencimento ser em dezembro claro. Com a palavra a Dra. Pollyana, COm

relacao ao [PTU solid誼o retroativo 6 quando o propr宣O PrOPrietario bem,

f詑beneficios e h各esse desconto para voce n各o pagar isen確o por exempIo

Pintar a fachada da casa, POdar a arvore da frente ayeitar uma caleada

entendeu, ent奮O aSSim eu ja trabalhei com esse IPTU soliddrio nos outros

municipIO e foi um sucesso a popula確O Se COnSCientizou e depoIS tambem

Pelo porte do munlCiplO e Pelo tamanho das casas n6s temos um IPTU que
6 representativo mnguem aqul nO municiplO ha nfb ser que tel血a um bem

de uma area muito extensa que pagar各un valor maior mais assim o IPTU

vai ser de acordo com as condic6es das pessoas agente ainda vai fazer um

trabalho de continuar com esse IPTU solid血’io para as familias de baixa

renda, POrque aPeSar do municipio tenha responsabilidade fiscal de cobrar

o lmPOStO mais assim tem que ter a sensibilidade de entender que a

POPula9aO naO tem COmO Pagar tantOS impostos que ja pagan. O vereador
Pedro Sopa pediu uma parte, Dra. Pollyana, Seria o segulnte nOSSa Cldade e

muito carente tem gente que nao pode pagar nem l real de lPTU, Dra,

Pollyana言ustamente tendo sensib宣lidade com a condi尊O eCOn∂mica local

das pessoas e que a gestora assim que eu apresentei esse Pr(加to ela ja

aceitou inclusive j各entrou em contato com esse pessoal para fazer o

levantamento eu acredito que os vereadores fiscais e legisladores nao vao

Se OPOr aO Prqjeto enviado que vai ser uma coisa que vai beneficiar a todos

e regularizar a s血a確O munlCipal realmente ne, eu gOStaria de passar a

Palavra para Alexandre que dlSSe que Seria ser breve e depoIS eu VOu
encerrar a reuni肴o Com a palavra o cidad肴o Alexandre, Saudou a todos os

PreSenteS, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, agente Viu que fugiu
muito do assunto da LDO agente tinha que reivindicar e cobrar algumas

COisas e planqar certo, eu Sd vou falar a quest肴o do IPTU que vai

esclarecer mujtas coisas, POrque O que eu Sinto falta o meu pedido tambem

e o de Osvanbergh e pavimenta確O agente POde cobrar a pavimentacao sd
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que agente nao paga o IPTU para agente cobrar a pavimenta確O’agente naO

paga um AIvara de funcionamento tudo bem a Prefe血ra nao tem uma

pessoa para魚ner isso em varias gest肴o tinha que ter um Fiscal de Obras

para acompanhar essas coisas, entaO SObre o IPTU que eu falei com Menon
eu enlendo essa parte, 2016 n奮o foi emitido nenhun boleto de IPTU certo,

o ultimo recadastramento foi feito na gest肴o de Dr Rui o IDEME quem fez

foi em 2006 o ultimo, entaO hqje antigamente nos cadastros tem um terreno

que hqje e casa entao ele tem uma area construida entao seu IPTU e malOr

dai o pessoal fala o賞PTU daquija 6 mu上to baixo uma casa de, un terrenO

esta avaliando em R$ 1.600,00 un terreno que e vendido por lO e paga R$

15,00 de IPTU ai o pessoal acha pode cobrar isso, Sim eu posso cobrar mais

eu tenho meu dever de pagar o IPTU ninguem pode deixar de pagar eu

posso negoc宣ar, ParCelar e da um desconto maior porque e renuncia de

receita o gestor n肴o pode ter renuncia de receita. O vereador Edcar獲os pediu

uma parte, e inclusive d各r句e1確O de contas ne. Com a palavra Alexandre,

2016 n肴o fol emitido boleto n奮o foi an.ecado IPTUつ2017 na gest各o de

Terezinha foi arrecadado R$ L417,00 de IPTU dos萱PTU antigos o pessoal

que esta procurando e pedindo IPTU dai fechou un contrato com o pessoal

que trabalhou em 2006 era do IDEME eles foran demitidos do IDEME n肴o

eram efetivos e eles tem esses conhecimento nesse trabalho eu acho que

nesses 10 (dez) dias a 15 (quinze) dias eles est肴o chegando al Para fazer

esse novo recadastramento e inclusive uma solicita確O da gente manter o

mesmo valor porque nao tem condi96es de aumentar, hQje o metro

quadrado da me喜hor血.ea de Santa Terezinha esta avaliado em R$ 15,00 da

melhor area da pior e R$ 13,00 entao quando voce f泣o calculo o IPTU

esta dando pequeno uma casa que custa 70 mil esta avaliando em 25 mll

porque se coIocar nos 70 ele va1 300 ou 400 reais de IPTU entao era sd esse

questionamento. Vereador Edcarlos, quer dlZer que O munlCipio j各esta

sendo multO generOSO neSSe CaSO, POrque era Para CObrar o que realmente e

a area porque quando o mquilino vai vender o propriet紅io vai vender nao

quer vender por 25 s6 quer vender por 70 0u POr 80 mais na hora de pagar

o IPTU ai ele descredencia o valor realmente do bem. Com a palavra do

Vereador Francisco Bezerra, Alexandre sd para concluir o debate J各eSta

bastante extensivo s6 a ponto de esclarecimento quero infomar que nao f証

6 (Seis) anos que foi cobrado IPTU o ultimo ano foi cobrado em 2015 s6

nao foi emitido em 2016 foi Edilson que falou e estou corrlgindo que n肴o :

鱈LZ 6 (Seis) anos ne isso agente tem que infomar direito e comunicar uma ¥` _ ‾
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coisa e segundo falo aqul COmO Cidadao santoterezinhense moro aqul e

pretendo morar as lnhmeras construe6es irregulares que existe em Santa

Terezinha 6 um absurdo pessoas vende avenidas faz uma casa na avenida

vereador sabe que aqui fol Vendida e depoIS Surge O PrOblema para o

municipio lngreSSe uma apaO nO ministerio pdblico para que solucionar um

drea que esta entrando na casa dela eu acho que deve ter que acabar com

apadmhamento aqul quer dizer que n脅o porque fulano e aliado esta

fazendo uma obra irregular eu vou deixar o cara tomou aqul Ca19ada na rua

nao tem mais calcada toma a calcada vai ficar a cidade bagun9ada e deve-

se coibir esse tipo de constすu ao irreguねues eu nfb fa90 Para da exempIo

mais tem gente que fal porque餌ano fez errado eu vou construiu errado e

extremamente errado Santa Terezinha e uma cidade pequena nao pode

crescer dessa foma eu acho que a Lei deve ser mais severa ter fiscaliza碑O

independentemente de genero, de cor e cor partid証a e essa mmha

preocupa9aO POrque Santa Terezinha cada vez malS eSta COntmuando com

os erros, errOS PaSSados e est奮o continuando com os erros atualmente pela

quest肴o politica loca1 6 mi血a preocupa確O a queStaO que naO e POlitica e

uma questao pessoal eu tenho essa visao para Santa Terezi血a eu vqo aqul

com um olhar mais esperan9OSO Pelo Ioteamento, loteamento vale do sol,

esse loteamento aqui do menino de Dr Marlos que ja tem uma estrutura

melhorjatem uma pavimenta尊O, ja tem umas ruas mais largas isso e bom

esses eram os dois pontos para concluir・ Com a palavra o vereador Pedro

Sopa, Viu Alexandre, aqu〃 tem CaSa em Cima da ca19ada e nmguさm pode

mexer o cabro aqul Se aPOSSa de predios p山olicos quando o cabra derruba a

parede o cabro vem brigar aqui 6 assim’aqul O COStume 6 antigo num e de

agora n為o 6 de muitos anos de muitos e muitos anos e o costume. Dra.

Pollyana retomou os trabalhos e fez as considera96es finais, eu gOStaria

alnda de esclarecer a voces que a LDO e um elo entre o PPA e LOA e eu

acho que ficou claro para voces a quest肴o dos requerimentos e das

reinvindica9∂es das pessoas que s各o legitimos por exempIo, O Cldadao de

Santa Terezlnha Jezualdo so喜icitou a constru9aO de um cemiterio n6s nfめ

estamos naquela parte do or9amentO Participativo para fazer um PPA o

PPA foi feito ent急o a Prefeita vai executando o PPA anterior onde a

popula9aO Onde os representantes de entidades ou da sociedade civll onde

os vereadores onde todas as pessoas fizeram varios requerimentos

sollCita96es mata burros, eSCOlas, hospitalS tudo ent告o quando agente vem

votar a LDO e para da prlOridade para que a Lei Or9amentaria Anual vqla O
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que vai ser executado na pr6xima meta financeira mais n各o e una coisa que

esta sendo criada agora pela atual gestora entendeu tem essa diferen9a

inclusIVe a geStOra atual far各um PPA e quem vai executar e o proxmo

gestor e assim vai continuar pelo prmcIPio da continuidade admmistrativa e

sd f波endo uma critica em rela9肴O aO PPA 6 dificil quando uma gestao

anterior apesar de ser uma reinvindica9aO da popula辞O COm O geStOr

anterlOr faz o gestor posterior executar eu pa巾CIPO de um grupo de estudo

de direito p心bllCO e 6 muito criticado essa questao da LDO porque h各uma

incompatibil宣dade de execu9aO, POrque quando o legislador criou o PPA foi

visando atender os interesses e necessidades do municipio a populae各o

quem constr6i n執o se no PPA passado voces vlram que tem audiencia

ptlblica e o povo vai requerer tem varias palestras mais detalhados a

execu荷o do PPA que e o P獲ano Plurianual que vai ser executado nos

pr6ximos 3 (tres) anos ent豹eu nao posso mals botar mais nada dentro n釦o

o plano fol felto, ent訊o naquele momento foi solicitado as quest6es da

popula辞O POSteriomente dois anos depoIS nO mOmentO de fazer o plano

que ha uma necessldade de ter o血a coisa que faltava entあassim os

vereadores s肴o pecas fundamentalS POrque tambem 6 quem aprova a Lei

em ficar atento ao pr6ximo PPA e n6s tambem como parte do executivo da

gestao em realmente fazer a Lei diz que tem que ter 3 (tres) audlenCias e

nds podemos fazer 10 (dez) eles citam o minimo assim qre cada

comunidade se possivel t宣VeSSe a Sua audiencia para realmente relVindicar

suas ae6es para que os pr6ximos gestores possam atender os anseios da

popu喜a確o porque depoIS eu naO POder acrescentar, ent都o assim esse LDO e

justamente para agente da prioridade no que ja foi votado no pr6ximo ano

da prioridade as metas financeiras e fiscais s6 gostaria de f担er malS eSSeS

esclarec獲mentOS de foma Juridica para voc台s e agrade90 a PreSenea de

todos na prdxima audiencia eu mesma vou me incumbir de procurar

algumas pessoas SindlCatOS e eXPlicar a necessidade. Com a palavra o

Vereador Edcarlos, Dra Pollyana 6 que o politico ja esta no sangue e pedir

entao eu acho que agente incorporou aqul e meteu O a9O. Dra Pollyana 6

comum em todos os lugares∴e eu SemPre fa9O eSSa reSSalva tentando

expllCar isso entendeu, algumas pessoas fugiram do tema mais o bom

debate sempre e viivel para nds num e porque n6s estanos em uma casa

Legislativa ne malS asSim acredito que o passo inicial foi dado foi bom e

vamos fomentar as pr6ximas reuni6es para cobrar mesmo da popula確O eu

vou fazer a en億evista no radio a Prefeita tambem e agente va宣PrOtOCOlar

し
∽
N
-
醒
量
る

三
〇
く
○
○
>
Q
く

∵
…
老
輩
I
デ

Impresso por convidado em 30/01/2021 22:45. Validação: D31F.BFD4.A668.85C6.0CCC.3866.147B.4648. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 56811/18. Data: 19/07/2018 10:36. Responsável: Rogério L. E. Alves.

89

89



〇〇〇〇億着○○l"　競

ESTADO DA PARAiBA

PREFEiTURA MUNICIPAしDE SANTA TEREZINHA

ananh肴e tem ate junho, entaO agradeco a presenca de todos e est各

encerrada a presente sessao realizada pela Gest急o Atual
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